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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO No 03/2022

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - ADASA,
com sede no Setor Ferroviário – Parque Ferroviário de Brasília – Estação Rodoferroviária, Sobreloja Ala
Norte – Cep: 70631-900 Brasília – DF, por seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará, nos termos deste instrumento, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, TIPO MENOR VALOR GLOBAL, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO  DE EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, NA MODALIDADE "ABERTO", em conformidade com as disposições deste Edital e respec�vos
anexos.

A opção pela modalidade de disputa "aberta" (art. 31, I do Decreto 10.024/19) é fruto da
discricionariedade administra�va, eis ter a legislação ofertado à Administração escolher dentre dois
modelos possíveis para a disputa. O modelo "aberto" parece mais conveniente e oportuno, pois mais
simples que a outra modalidade, que conjuga etapas aberta e fechada. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Federal nº
10.024/2019, recepcionado pelo Distrito Federal pelo Decreto nº 40.205/2019, Lei nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, Lei nº 4.611/2011,
Regulamentada pelo Decreto Distrital nº 35.592/2014, Lei Distrital nº 5.525/2015, Lei Distrital nº
2.340/1999, Lei Distrital nº 3.985/2007, Lei Distrital  nº 4.766/2012, Lei Distrital nº 4.770/2012,
Lei Distrital nº 5.847/2017, Lei Distrital n º 4.794/2012, Lei Distrital nº 4.799/2012, Lei Distrital nº
5.448/2015, Lei Distrital nº 5.087/2013, Decretos Distritais nºs: 26.851/2006 e alterações posteriores,
36.520/2015 e 37.121/2016, bem como as demais normas per�nentes aplicáveis ao objeto, observadas
as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

Em observância ao disposto no inciso III, do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, a jus�fica�va para a
contratação do objeto desta Licitação encontra-se expressa no Termo de Referência.   

O(a) Pregoeiro(a) responsável pela condução do certame bem como sua Equipe de Apoio foram
designados pela Portaria nº 78 de 15 de setembro de 2020, publicada no DODF nº 177, de 17 de
setembro de 2020.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, u�lizando-se, para tanto, os recursos da
criptografia e auten�cação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica gov.br/compras, que terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando man�ver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da

http://www.compras.df.gov.br/
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equipe de apoio e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

O edital estará disponível no endereço eletrônico gov.br/compras e no
sí�o www.adasa.df.gov.br (Licitação e Contratos –  Pregões Eletrônicos - Pregão Eletrônico 03/2022).

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

PROCESSO: 00197-00002148/2022-33

UNIDADE DEMANDANTE: Superintendência de Administração e Finanças - SAF / Agência
Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - Adasa

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor valor global

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preços unitários

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 182.536,22 (cento e oitenta e dois mil quinhentos e trinta e
seis reais e vinte e dois centavos) 

DATA DE ABERTURA: 18 de novembro de 2022

HORÁRIO: 10:00h - horário de Brasília/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: gov.br/compras

CÓDIGO UASG: 926017 

 

1. DO OBJETO

1.1.  Contratação de empresa especializada, em regime de empreitada por preços unitários,
pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, para a prestação dos serviços de manutenção predial corre�va da
sede da Adasa, com fornecimento de materiais e mão de obra, sob demanda, na forma estabelecida nas
planilhas não desoneradas do catálogo de composições e insumos diversos descritos no Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do Distrito
Federal (Brasília/DF).

 

2. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro em até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico, pelo endereço pregao@adasa.df.gov.br.

2.2. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço
pregao@adasa.df.gov.br.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de
Referência integrante do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, e, neste mesmo
prazo prestar os esclarecimentos requeridos.

2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo�vada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.

2.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

http://www.compras.df.gov.br/
http://www.adasa.df.gov.br/
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2.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico gov.br/compras e no sí�o eletrônico da Adasa (www.adasa.df.gov.br), na aba
"Licitações e Contratos - Pregões Eletrônicos em andamento". 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão par�cipar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de a�vidade do objeto
desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma estabelecidas neste Edital e seus Anexos e que
esteja credenciado perante o sistema eletrônico Comprasnet, provido pela Secretaria de Logís�ca e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sí�o
gov.br/compras.

3.1.1. A simples par�cipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.2. Não poderão par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço e
do fornecimento de bens a ele necessários:

3.2.1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que u�lizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum.

3.2.2. Pessoa jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou termo de referência ou projeto execu�vo ou o qual ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.2.3. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o que esteja punido com suspensão
do direito de licitar ou contratar com a Administração do Distrito Federal e/ou com a Adasa (Parecer nº
373/2018- PRCON/PGDF).

3.2.4. Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com o Distrito Federal (art. 7º da Lei nº.
10.520/2002), nos termos do Parecer nº 650/2018- PRCON/PGDF.

3.2.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.6. Pessoa jurídica que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

3.2.7. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de cons�tuição e pessoas �sicas não
empresárias.

3.2.8. Consoante prescreve o Decreto Distrital nº. 32.751/2011, alterado pelo Decreto
37.843/2016, e o Decreto Distrital no 39.978/2019, pessoa jurídica cujo dirigente, administrador,
proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

I - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na
unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en�dade da
administração pública distrital;

II - que atue na área responsável pela demanda ou pela contratação;

III - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou en�dade, ou,
ainda,

IV - agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital
seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação;

3.2.8.1. A vedação se aplica aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens,
inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de
instrumentos de ajuste congêneres.
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3.2.8.2. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.2.8.3. As vedações deste item estendem-se às relações homoafe�vas.

3.2.9. Direta ou indiretamente, o agente público ou dirigente da Adasa;

3.2.9.1. Considera-se par�cipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou projeto, pessoa �sica
ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou responsável pelo fornecimento de
bens e serviços a estes necessários.

3.2.9.2. O autor do Termo de Referência, pessoa �sica ou jurídica.

3.3. É vedada a par�cipação de Coopera�vas, nos termos da Súmula 281 do TCU e do Acórdão
10.258/2019-TCU, 2a Câmara, eis tratar-se de serviço que demanda a execução dos trabalhos em estado
de subordinação jurídica entre o prestador de serviço e tomador. 

3.4. É vedada, ainda, a par�cipação de en�dades sem fins lucra�vos e/ou sem fins econômicos,
pois o serviço especificado no Termo de Referência ensejará vínculo estritamente empresarial entre a
Adasa e o prestador de serviços, não havendo na especificação do objeto caracterís�ca especial que se
adeque às finalidades ins�tucionais dessas en�dades e que jus�fique sua contratação
(TCDF, 20.611/2019-e, Acórdão 2.847/2019-TCU Plenário e Acórdão nº 7.459/2010, a 2ª Câmara do TCU).

 

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os interessados em par�cipar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sí�o gov.br/compras.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
iden�ficação e senha pessoal, ob�das junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta u�lização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à Adasa responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na
forma eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação até a data da sessão
pública, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique
incorreção ou dados desatualizados.

4.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 

5. DA PROPOSTA ELETRÔNICA

5.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente, os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preço (conforme
modelo em anexo) e as declarações anexas ao Edital devidamente preenchidas e assinadas, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de
recebimento desses documentos, devendo declarar em campo próprio no sistema:

5.1.1. O valor global ofertado para o objeto (preço total, levando e conta os 12 meses de
execução). A proposta de preço já deve considerar todos os custos necessários tais como impostos, taxas,
tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

5.1.2. A descrição detalhada do produto/serviço ofertado, e, em caso de discordância existente
entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as constantes deste edital, prevalecerão as
úl�mas;

5.1.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste edital.

5.1.4. Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
par�r dos 14 (quatorze) anos.

5.1.5. Quando enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, que preenche os
requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual  definidos pelo art. 3º Lei Complementar nº. 123/2006, e que está apta a
usufruir do tratamento favorecido concedido na referida Lei.

5.1.6. Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.2. As declarações constantes dos subitens acima tem redação própria inserida no sistema
Comprasnet, cabendo ao licitante apenas assinalar "sim" ou "não" em campo específico no sistema
eletrônico.

5.3. A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos previstos nesta licitação
sujeitará a licitante às sanções estabelecidas na legislação.

5.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

5.5. Até a abertura da sessão, a licitante poderá re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

5.6. Depois da abertura da sessão não serão admi�das alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações des�nadas a sanar evidentes erros
formais.

5.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 2 (duas) horas desde a
convocação.

5.8. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
Sicaf, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

5.9. As declarações anexas ao edital que �verem correspondentes a serem assinalados no
Sistema Comprasnet podem deixar de ser apresentadas. Em qualquer caso, o licitante que, ao cadastrar
sua proposta para par�cipar deste pregão, deixar de apresentar as declarações poderá fazê-lo
posteriormente, na etapa de apresentação de anexos, ao fim da etapa de lances, caso se sagre vencedor. 

5.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas.

5.11. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da
sua apresentação. A ausência de indicação de prazo de validade será interpretada como validade de 60
(sessenta) dias corridos.
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5.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.13. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sí�o gov.br/compras, será
realizada a abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em
sessão pública.

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, mo�vadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.1.1. Propostas cadastradas com valor superior ao valor de referência não serão
automa�camente desclassificadas antes da abertura da fase de lances, sendo certo que, para todos os
efeitos, o valor de referência deste Pregão é o valor máximo que a Adasa pagará pelo serviço. 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas par�ciparão da fase de lances.

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA

8.1. Iniciada a fase compe��va, as licitantes que �veram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão imediatamente
informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.1.1. A formulação de lances deve respeitar as prescrições do Termo de Referência (Anexo I).

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ela ofertado e registrado
no sistema, observado o intervalo mínimo de valor de proposta es�pulado neste Edital.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após
a comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o gov.br/compras.
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8.8. Será adotado o modo de disputa aberto para envio de lances, nos termos do art. 32 do
Decreto 10.024/2019.

8.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos desse
período.

8.8.2. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, de que o subitem anterior será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a
sessão pública será encerrada automa�camente.

8.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, o pregoeiro poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução
do melhor preço, mediante jus�fica�va.

8.8.5. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances será de R$ 80,00 (oitenta reais),
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.9. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
na Lei Complementar 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº
8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contração para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006:

8.10.1. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não �ver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou
empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s) aquela(s) que seja(m) iguais ou
até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma;

8.10.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, e, se
atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.10.1.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se enquadrem na
condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.10.1.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006

8.10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparados, que se encontrem em situação de empate, o sistema fará um sorteio
eletrônico, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.10.1.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame

8.11. O exercício para o direito de preferência disposto neste item será concedido depois do
encerramento da fase de lances e após, quando for o caso, da etapa automá�ca de convocação das
microempresas ou empresas de pequeno porte ou MEIs.

8.12. As microempresas e empresas de pequeno porte, e os microempresários individuais que
atendam ao disposto nos incisos acima terão prioridade no exercício do direito de preferência em relação
às médias e grandes empresas enquadradas no mesmo inciso.

8.13. Serão convocadas as licitantes classificadas que estejam enquadradas nas condições
previstas acima, seguindo a ordem de classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo
lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarada vencedora do
certame



01/11/2022 09:54 SEI/GDF - 98971740 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=111384101&infra_sist… 8/20

 

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar ao
licitante que tenha apresentado o melhor preço, contraproposta ou solicitação de redução do valor ao
mínimo possível, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas no edital.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a par�r da solicitação do
Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, a proposta de preços adequada ao
úl�mo lance ou valor negociado, e, se necessário, os documentos complementares à proposta e à
habilitação, no prazo de duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema.

10.1.1. O prazo acima poderá ser prorrogado quando solicitado e jus�ficado pelo licitante antes do
término do prazo concedido, ou por conveniência e oportunidade administra�va, sendo jus�ficado pelo
pregoeiro.

10.1.2. Em caráter de diligência, os documentos reme�dos eletronicamente por meio do sistema
ComprasNet, poderão ser solicitados em original ou por cópia auten�cada, a qualquer momento. Nesse
caso, os documentos deverão ser encaminhados no prazo estabelecido pelo pregoeiro, ao Protocolo da
Adasa: Setor Ferroviário – Parque Ferroviário de Brasília – Estação Rodoferroviária, Sobreloja Ala Norte –
Cep: 70631-900 Brasília – DF, em envelope lacrado com iden�ficação do Pregão. aos cuidados do
Pregoeiro. 

10.2. A proposta de preço deverá ser apresentada em formato PDF, e deverá conter:

a) nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, números do
CNPJ, telefones e e-mail de contato;

b) o valor global da proposta para a execução dos serviços, em moeda nacional, com até
duas casas decimais, de acordo com o modelo constante em anexo a este edital (APÊNDICE IV DO
TERMO DE REFERÊNCIA - "MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO"), e já considerados e inclusos todos os
custos necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

c) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos contados da data prevista para abertura da licitação;

10.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta e
não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão considerados como aceitos
pela licitante, ficando esta obrigada ao seu cumprimento.

10.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação
solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compa�bilidade do
preço ofertado com o valor es�mado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e
com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada de forma
mo�vada a que es�ver em desacordo.

10.5. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO
GLOBAL, observados os prazos máximos para fornecimento/execução, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital.

10.5.1. Propostas com preço global superior ao preço de referência serão rejeitadas e
desclassificadas. Eventuais propostas com valores unitários superiores aos valores indicados no Termo de
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Referência poderão ser corrigidas, desde que, concomitantemente: (a) o preço global esteja abaixo do
valor de referência e (b) a correção não enseje aumento do valor global da proposta de preços. 

10.6. Os critérios para elaboração e avaliação das propostas de preço encontram-se
disciplinados no Anexo I - Termo de Referência.

10.7. O preço es�mado e máximo admi�do pela Administração para a contratação do objeto
deste certame é de R$ 182.536,22 (cento e oitenta e dois mil quinhentos e trinta e seis reais e vinte e
dois centavos) 

10.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.9. Não se admi�rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa�veis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10.10. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível, assim
considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais, desde que a
licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço ofertado.

10.11. O julgamento da proposta comercial pelo critério do menor valor global dar-se-á com o
exame do valor global e dos preços unitários conforme indicado na tabela acima (que correspondem a
limites máximos de preço aceitáveis pela Adasa). 

 

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respec�va, no caso de empresa
individual.

b) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a a�vidade assim o exigir.

 

11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
rela�vo ao domicílio ou sede da licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante.

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

e) para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, cer�dão Nega�va de
Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Fazenda do
Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser ob�da através do site
www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF)
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f) Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou posi�va com efeito de nega�va.
(Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011)

 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no Distrito Federal, , conforme modelo
do APÊNDICE III do TR, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a par�r da
vigência do contrato; 

b) Atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove a realização dos serviços de manutenção predial  OU obras de reformas/ampliações, com
fornecimento de materiais e mão-de-obra, em uma área de, no mínimo, 2.000 m2 (dois mil metros
quadrados), equivalente a cerca de 25% da área total construída das instalações da Adasa;

b.1) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

b.2) Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale,
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação;

b.3)  O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

c) Prova de inscrição ou Registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a
que es�ver vinculada, na categoria Engenharia/Arquitetura (conforme art. 59, da Lei n°5.194, de 24 de
dezembro de 1966).

d) Declaração da LICITANTE de que, sendo vencedora da Licitação, em até 30 (trinta) dias corridos após a
assinatura do Contrato, apresentará à CONTRATANTE uma cópia auten�cada da documentação que
comprove o registro, junto ao CREA ou ao CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da respec�va
Anotação de Responsabilidade Técnica — ART (art. 1° da Lei n° 6.496/1977).

e) Declaração da licitante, conforme modelo do APÊNDICE II do TR, de que realizou  vistoria prévia e se
cien�ficou das condições e das peculiaridades do local e das possíveis dificuldades, para fins de
elaboração da proposta e o devido cumprimento contratual, ou que renunciou ao direito de realizá-
la, estando ciente de que não será admi�da qualquer futura alegação de dificuldades ou
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente para eximir-se das obrigações assumidas.

11.3.1. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação;

11.3.2. O licitante poderá, a critério da Adasa, ser chamado a disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços. 

 

11.4. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úl�mo exercício social, comprovando
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),
apurados pelas seguintes fórmulas:

LG = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo);
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LC = A�vo Circulante / Passivo Circulante;

SG = A�vo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo.

a.1) As licitantes que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 em qualquer dos índices acima,
deverão comprovar possuir patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor es�mado
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta;

 

 

11.5. OUTROS DOCUMENTOS

a) Comprovação da condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado previsto no art. 25
da Lei Distrital nº 4.611/2011.

b) Declaração para fins de cumprimento do Decreto 39.860/2019 a ser enviada juntamente
com a proposta (Modelo em anexo)

11.5.1. Declaração a ser assinalada em campo próprio no sistema COMPRASNET:

11.5.1.1. para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
par�r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da
Cons�tuição Federal.

11.5.1.2. Havendo superveniência de fato impedi�vo à par�cipação no certame, fica a licitante
obrigada a declará-lo, ciente, inclusive, da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores, sob pena
das sanções legais cabíveis.

 

11.6. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.6.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF poderá deixar de apresentar os documentos relacionados referentes à:

a) Habilitação Jurídica

b) Regularidade Fiscal

11.6.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação da validade
dos documentos necessários, através de consulta on line ao sistema, opção “Situação do Fornecedor” e
outras opções de consultas disponíveis, quando do julgamento da habilitação, ocasião que será impressa
a respec�va Declaração de “Situação do Fornecedor”, sendo a mesma rubricada pelo Pregoeiro.

11.6.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o direito de
encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a documentação não contemplada no
SICAF prevista neste Edital.

11.6.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não es�verem contemplados no SICAF ou
das licitantes com cadastro desatualizado, deverão ser reme�dos concomitantemente com a proposta, na
forma estabelecida neste Edital.

11.6.5. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados quando da inscrição da
proposta, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema, no prazo de duas horas contado a
par�r da solicitação do pregoeiro.
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11.6.6. Considerando o disposto no art. 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, será
realizada pelo Pregoeiro consulta quanto à existência de registro impedi�vo ao direito de par�cipar em
licitações ou celebrar contratos com a Administração Pública no módulo SICAF do sistema SIASG, no
STC/GDF e nos endereços eletrônicos a seguir relacionados, sem prejuízo da verificação por outros meios,
como o Portal da Transparência do DF, Portal de Situação de Pessoas Jurídicas do TCU e os cadastros CEIS
e CNEP da CGU.

11.7. O Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões
se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se responsabilizará
pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo
de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua habilitação. A verificação em sí�os oficiais
de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova.

11.8. À microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar a comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com
efeito de cer�dão nega�va.

11.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.10. Os documentos reme�dos por meio do sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou cópia auten�cada, quando e se houver dúvida sobre sua auten�cidade.

11.11. Todos os documentos emi�dos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e devidamente
consularizados.

11.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em subs�tuição
aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.13. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do
número de inscrição no CNPJ.

11.14. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos
somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados tanto
em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.15. As cer�dões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da
sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se des�nam a comprovação da qualificação
econômico-financeira e qualificação técnica.

11.16. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem às solicitações
no prazo por ele es�pulado, contado do recebimento da convocação.

11.17. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da
licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o julgamento da sua habilitação
pelo Pregoeiro.

11.18. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.19. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro, examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.
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11.20. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será
declarada vencedora.

 

12. DO RECURSO

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e mo�vada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30
minutos.

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,
in�madas para, querendo, a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.3. A falta de manifestação imediata e mo�vada da licitante, importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de
aproveitamento.

12.6. Dos atos da Administração cabem:

12.6.1. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da in�mação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

12.6.2. Pedido de reconsideração, de decisão da Diretoria Colegiada da Adasa conforme o caso, na
hipótese do § 4º, do art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da in�mação do ato.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Diretor-Presidente da Adasa.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora PELO VALOR GLOBAL

 

14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, DA VIGÊNCIA E DA GARANTIA

14.1. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a par�r da
in�mação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra mo�vo
jus�ficado e aceito pela Administração.

14.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de
assinatura de contrato, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo
dia, podendo o pacto ser prorrogado, nas hipóteses previstas no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas
a CONTRATADA prestará no prazo de 05 (cinco) dias, úteis, prorrogáveis por igual período, contados
da assinatura do Contrato, garan�a no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação.

14.3. A garan�a, a critério da licitante, se fará mediante escolha por uma das seguintes
modalidades: 

a) Caução: em dinheiro ou em �tulos da dívida pública; 

b) Seguro-garan�a; e 
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c) Fiança bancária. 

14.4. Nos casos das modalidades “b” ou “c” do item anterior, a validade mínima da garan�a
deverá cobrir 01 mês além do prazo pactuado para a execução dos serviços. 

14.5. A garan�a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive,
pelas multas eventualmente aplicadas. 

14.6. A garan�a ou seu saldo será liberada após a execução do contrato e desde que
integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada
monetariamente. 

14.7. No caso de u�lização da garan�a a Contratada providenciará o reforço da garan�a no
montante u�lizado. Da mesma forma, também deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de
prorrogação do Contrato, até 01 mês após o final do prazo de execução.

14.8. A garan�a ficará re�da no caso de rescisão contratual por responsabilidade da Contratada,
até a defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais que porventura existam.

14.9. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a
exigida será considerada inexecução do Contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho
emi�da e ensejará a rescisão Contratual, nos termos do inciso I do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

14.10. Por ocasião da assinatura do contrato/emissão da Nota de Empenho, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser man�das pela
licitante durante a vigência do contrato.

14.11. Farão parte integrante do contrato este Edital e seus Anexos, a proposta apresentada pela
licitante vencedora.

14.12. O contrato poderá ser alterado, com a devida jus�fica�va prévia, na ocorrência de
quaisquer fatos es�pulados no Art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

14.13. O contrato poderá ser rescindido, conforme as disposições dos ar�gos 77 a 80 da Lei nº
8.666/93.

14.14. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e
de seus eventuais termos adi�vos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

14.15. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

14.16. Conforme as decisões constantes no item 9.2.4 do Acórdão nº 1.238/2016 - TCU/Plenário e
no item 3 da Decisão nº 4.324/2018-TCDF, o reajuste dos preços se dará pela subs�tuição das
tabelas SINAPI u�lizadas no contrato, pela que es�ver vigente ao final de cada período de 12 (doze)
meses, contados da apresentação da proposta.

14.17. O percentual de desconto sobre a Tabela do SINAPI constante na proposta do Licitante
vencedor, bem como a taxa de BDI de 21,88% incidente sobre os preços dos materiais e serviços após a
aplicação do desconto proposto na licitação, deverão ser man�dos inalterados por ocasião da
subs�tuição da tabela de referência de maneira que não haja desequilíbrio econômico para a
Administração.

14.18.  Como condição para assinatura de contrato, a empresa vencedora da licitação deverá
comprovar a adoção de mecanismos para garan�r a equidade salarial entre homens e mulheres com o
mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, e com grau de instrução igual ou equivalente; ou deverá
comprometer-se a adotá-los, nos termos da Lei Distrital 6.679/2020.

14.18.1. A comprovação de que se trata o item anterior deverá ser feita, documentalmente, no
prazo de 5 dias, contado da publicação do resultado da licitação e prorrogável, jus�ficadamente, por igual
período e uma única vez, por meio de:

I - documento assinado por contador responsável, contendo o nome de todos os
funcionários e respec�vos cargos, tempo de serviço, grau de instrução, raça declarada e remuneração;
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II - relatório sobre ações afirma�vas adotadas para garan�r a igualdade de condições no
ingresso e na ascensão profissional, e o combate às prá�cas discriminatórias, inclusive de raça, e à
ocorrência de assédios moral e sexual na empresa, pelo menos nas áreas de:

a) polí�ca de bene�cios;

b) recrutamento e seleção;

c) capacitação e treinamento. 

14.18.2. A empresa que não conte com mecanismos de garan�a de equidade salarial no ato do
chamamento para assinatura do contrato pode apresentar, no mesmo prazo de cinco dias, plano para
adoção das ações de promoção de equidade salarial, ou outras que visem ao alcance do mesmo obje�vo,
com prazo para implantação de no máximo 90 (noventa) dias corridos

14.18.3. A empresa que não aceite as condições previstas na Lei Distrital 6.679/2020 fica impedida
de assinar o respec�vo termo de contrato,devendo a Adasa convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, sob pena
de revogação do certame.

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
contratação.

15.2. Não transferir a terceiro, o contrato, ou subcontratar qualquer das prestações de serviço a
que está obrigada;

15.3. Não fazer uso de mão de obra infan�l, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

15.4. A contratada deverá observar a Lei 6.128/2018 que determina a reserva do percentual de
2% das vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas
em situação de rua.

15.5. Adotar na execução do contrato, prá�cas de sustentabilidade ambiental, a recepção de
bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela PGDF, prá�cas de
desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização, nos termos
estabelecidos na Lei Distrital nº. 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que sejam aplicáveis ao objeto desta
licitação.

15.6.  Durante a execução do contrato fica vedado o uso de conteúdo discriminatório: contra a
mulher, que incen�ve a violência ou que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou qualquer
outro que represente qualquer Opo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade. sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, nos termos do que dispõe a Lei 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto
Distrital 38.365/2017. (PARECER 57/2018 – PRCON/PGDF)

15.7. A contratada deverá observar, como condição à assinatura do contrato, as disposições da
Lei Distrital 6.679/2020.

15.8. Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência e Minuta contratual. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência e Minuta contratual.

 

17. DO RECEBIMENTO

17.1. O aceite dos serviços será realizado por servidor designado pela autoridade competente,
da seguinte forma:
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a) provisoriamente, após a resolução dos problemas apontados no chamado, para
posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações constantes neste documento, e

b) Defini�vamente, ao final de cada mês, após a apresentação de relatório técnico
contendo as pendências e os atendimentos realizados, mediante a emissão de Termo de Recebimento
Defini�vo.

17.2. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

17.3. Se a Contratada deixar de prestar os serviços, dentro do prazo e condições estabelecidas
sem jus�fica�va por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

 

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa Contratada, devidamente
atestada pelo Fiscal do Contrato.

18.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria
da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/2014); 

b) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS),
fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado.

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de
Nega�va, emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho, em cumprimento a Lei no 12.440/2011, visando
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

 

18.3. O pagamento das obrigações não configura vínculo emprega�cio ou implica a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
contratada.

18.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de
apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento. Os pagamentos observarão o cronograma do item 10 do Termo de Referência. 

18.5. Passado o prazo es�pulado no item acima sem o devido pagamento por parte da
Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a
data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º
do Decreto no 37.121/2016.

18.6. Nenhum pagamento será efetuado a licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.7. Se, por qualquer mo�vo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação dos
serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

18.8. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada
na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter re�do na fonte os tributos incidentes sobre a operação,
relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.

18.9. As retenções tributárias serão realizadas por ocasião do faturamento ou apresentação da
Nota Fiscal.
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18.10. Nos termos da Lei Distrital nº 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida em
outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convênio ou
termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica
obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

18.11. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) a multa será descontada da garan�a do respec�vo contrato;

b) se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
respondera o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

18.12. Para as empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
credito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto no 32.767 de 17/02/2011.

18.13. Para o pagamento, serão observadas, ainda, as disposições con�das na Lei Distrital no
4.636/2011, regulamentada pelo Decreto no 34.649/2013, alterado pelo Decreto Distrital nº
36.164/2014, que dispõe sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas
contratadas para prestar serviços de forma con�nua, no âmbito dos Poderes Públicos do Distrito Federal. 

18.14. Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária – OB, quando o
fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social
– INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do
Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou En�dade deve no�ciar a
situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento, conforme §1º,
Art 63 do Decreto Distrital n.° 32.598/2010 (Parecer 57/2018 – PRCON/PGDF).

 

19. DAS SANÇÕES

19.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006,
publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, com suas alterações e atualizado.

 

20. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. Os recursos para contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência provêm do
Orçamento Anual da ADASA: Programa de Trabalho: 04.122.6001.2396.5360 - Conservação das
Estruturas Físicas de Edificações Públicas; Natureza de Despesa 3.3.90.39 –  Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; Fonte 251.

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA E DA COTA RESERVADA

21.1. Tendo em vista a natureza do objeto da presente licitação, não haverá cota reservada para
as en�dades preferenciais, prevista no art. 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011, bem como não haverá
subcontratação compulsória, prevista no art. 27 do mesmo Diploma Legal, em virtude de critérios
estritamente logís�co-operacionais inerentes à prestação de serviços, mormente porque neste caso
concreto exige-se que o contratado realize os trabalhos com corpo técnico de profissionais próprios, com
requisitos de qualificação, nos termos do Termo de Referência. 

21.2. Ademais, a subcontratação compulsória e/ou a implementação de cota reservada, nesta
espécie, importaria diluição dos ganhos de modo que o contrato não seria economicamente viável à
licitante vencedora. Soma-se à isso, o fato de que aporte de capital para implementação do serviço
tornaria pouco atra�vo o serviço às MEs e EPPS subcontratadas ou que es�verem gozando da cota
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reservada, eis que a divisão do volume de trabalho traria implicações na proporção de ganho de cada
contratado, impedindo que o serviço seja financeiramente vantajoso.  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. A Adasa poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

22.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que �ver
suportado no cumprimento do contrato.

22.2. Durante a execução do contrato, a contratada não poderá fazer uso de mão de obra infan�l
sob pena de rescisão contratual, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

22.3. A contratada ainda fica obrigada a adotar na execução do contrato, prá�cas de
sustentabilidade ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e
não reaproveitáveis pela Adasa, prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e
processos de reu�lização, nos termos estabelecidos na Lei Distrital nº. 4.770, de 22 de fevereiro de 2012,
que sejam aplicáveis ao objeto desta licitação.

22.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação.

22.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação. (art. 47 do Dec. nº 10.024/2019)

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adasa.

22.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (art. 47 do Dec. nº 10.024/2019)

22.9. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93,
art.65, §§ 1º, 2º). No caso de eventual alteração contratual a Administração deverá apresentar a devida
jus�fica�va prévia.

22.10. A contratada deverá observar a Lei 6.128/2018 que determina a reserva do percentual de
2% das vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas
em situação de rua.

22.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Adasa.

22.12. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com
exclusão de qualquer outro.
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22.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
telefone: (61) 3961-5017.

22.14. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de
13/12/2012 p 5.)

 

23. DOS ANEXOS

23.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

APÊNDICE I - MEMÓRIA DE CÁLCULOS DO BDI A SER APLICADA SOBRE OS PREÇOS
LISTADOS NA TABELA DO SINAPI APÓS O DESCONTO PROPOSTO PELA LICITANTE;

APÊNDICE II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU  MODELO DE DECLARAÇÃO DE
DESISTÊNCIA DE VISTORIA TÉCNICA;

APÊNDICE III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO NA LOCALIDADE;

APÊNDICE IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL A SER APRESENTADA PELA LICITANTE;

APÊNDICE V - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº
39.860/2019

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE 18 (DEZOITO) OU DE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE 16
(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ A PARTIR DOS 14 (QUATORZE) ANOS

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO,
CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES (ART. 32, § 2º, DA LEI
FEDERAL Nº 8.666/93)

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NAS CONDIÇÕES DA ESTATUTO NACIONAL DA
MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE DE QUE TRATA AQUELA LEI, EM ESPECIAL AO SEU
ART. 3º, E QUE ESTÁ APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NAQUELA LEI E
QUE NÃO SE ENQUADRA NAS SITUAÇÕES RELACIONADAS NO ART. 4º, § 3º, DA LCP N.º 123/2006)

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (CONFORME LEI DISTRITAL
4.770/2012)

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO

ANEXO VIII -DECRETO DISTRITAL 26.851/06

 

 

Brasília, 26 de setembro de 2022.

 

Eduardo Lobato Botelho

Pregoeiro

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

TERMO DE REFERÊNCIA

         

IDENTIFICAÇÃO:

Unidade Gestora: SAF

Responsável pelo Projeto: Fusao Nishiyama - Matrícula nº 266.967-6

                                               Weber Rosa de Oliveira -  Matrícula nº 266.960-9

                                               Tiago Barbosa Vianna - Matrícula 272.236-4

CNPJ ADASA: 07.007.955/0001-10

 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada, em regime de empreitada por preços
unitários, pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, para a prestação dos serviços de manutenção predial corre�va da sede da Adasa, com fornecimento
de materiais e mão de obra, sob demanda, na forma estabelecida nas planilhas não desoneradas do catálogo de composições e insumos diversos
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do Distrito Federal
(Brasília/DF), conforme condições e especificações definidas neste Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. QUANTO À NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. A contratação de que trata este documento, dentro dos parâmetros e ro�nas nele estabelecidos, visa assegurar a preservação do
patrimônio e o funcionamento regular das instalações desta Agência, resguardando, sobretudo, as condições adequadas de segurança do edi�cio
e de seus usuários e colaboradores.

2.1.2. O prédio u�lizado pela Adasa, construído há mais de 50 anos, passou por reforma recente de suas instalações �sicas, envolvendo
serviços de alvenaria, colocação de divisórias, pavimentação de pisos, cobertura/telhados, subs�tuição de redes de alimentação elétrica e
hidráulica, etc., e necessita manutenções corre�vas periódicas, que devem ser atendidas de forma pontual.

2.1.3. Com efeito, para manter o perfeito funcionamento das instalações é necessária a realização constante de manutenção através de
serviços comuns de engenharia, como por exemplo, reparos elétricos e hidrossanitários, pintura, impermeabilização, marcenaria, serralheria
e vidraçaria. Outras demandas são igualmente importantes para manter esses ambientes operacionais, os quais envolvem mudança de layout,
montagem e desmontagem de divisórias, transporte e des�nação correta de entulho, etc.

2.1.4. Cabe salientar, por oportuno, que a forma de execução dos serviços "sob demanda", pretendida neste processo, busca subs�tuir o
formato tradicional de contratação por alocação de postos fixos de trabalho, que não raras vezes resulta em ociosidade de mão de obra e
desperdícios de recursos para a Administração. Pelo modelo a ser pra�cado, a licitante/contratada é quem dimensiona a mão de obra que julga
necessária para a execução do contrato, cabendo à Administração pagar tão somente os serviços efe�vamente prestados.

2.2. QUANTO À VINCULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS ÀS TABELAS DO SINAPI 

2.2.1. Em face da dificuldade de prever quando ocorrerão defeitos e quais os materiais e componentes de reposição a serem u�lizados para
os reparos, o que inviabiliza a cotação prévia de preços, optou-se, para esta contratação, por vincular a remuneração dos serviços à lista de preços
constantes no banco de dados do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos de índices da Construção Civil — SINAPI, estabelecendo como critério de
julgamento da licitação o maior percentual de desconto oferecido sobre os valores das tabelas SINAPI, válidas para o Distrito Federal.

2.2.2. A sistemá�ca de remuneração adotada prevê, ainda, que o preço resultante após a aplicação do desconto proposto na licitação será
acrescido do BDI, no percentual de 21,88%, calculado de acordo com a memória de cálculos constante no APÊNDICE I deste Termo, que segue o
parâmetro indicado no Acórdão n° 2.622/2013 do TCU. Neste caso, a es�pulação de taxa fixa de BDI visa facilitar o julgamento das propostas, não
ensejando prejuízos à Administração, já que as empresas em condições de oferecer taxas inferiores deverão carrear a diferença ao desconto a ser
proposto sobre as tabelas do SINAP, buscando vencer o certame.

2.2.3. Por força do Decreto Federal nº 7.983/2013, e do Art. 44 da Lei Distrital nº 5.695 de 02 de agosto de 2016 e suas alterações, as
tabelas de preços do SINAPI já servem aos órgãos da Administração Pública como referência para a elaboração de orçamentos de custos de obras e
serviços de engenharia contratados com recursos dos orçamentos da União e do Distrital Federal, respec�vamente, de modo que a sua vinculação
ao julgamento do certame se mostra pacifica, por assegurar a obtenção de preços mais favoráveis.

2.2.4. Ressalte-se que a sistemá�ca de julgamento da licitação com base no maior percentual de desconto oferecido sobre a tabela de
preços do SINAPI vem sendo adotada por crescente número de en�dades públicas, como a Polícia Rodoviária Federal - PRF, IBAMA, UNB,
CODEVASF, TST, RECEITA FEDERAL DO BRASIL e, no âmbito do Governo do Distrito Federal, a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG) da
Secretaria de Economia - SEEC/DF, Órgão Central de Compras e Licitações do GDF.

2.2.5. Também não restam controvérsias no âmbito do egrégio Tribunal de Contas da União, o qual, por meio do Acórdão 818/2008 -
Segunda Câmara, a par de registrar que o critério de julgamento advindo do maior desconto é um dos critérios possíveis dentro do �po de licitação
"menor preço" admi�u o seu uso quando for a única medida econômica e operacionalmente viável, incluídos os casos em que não é possível cotar
preço unitário para todas as peças que porventura possam ser necessárias para a manutenção. 
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2.2.5.1. Outrossim, pelo Acórdão nº 980/2018 - Plenário, a aludida Corte de Contas, analisando situação semelhante a estes
autos, recomendou ao órgão jurisdicionado a se abster de executar obras de reforma ou de ampliação por meio de contratos de manutenção
predial, não vedando, contudo, que se u�lize a tabela do SINAPI como parâmetro para julgamento do certame para esse �po de objeto. Da mesma
forma, o Tribunal de Contas do DF adotou entendimento semelhante nos autos do Processo nº 19.317/2018-e.

2.3. QUANTO À EXECUÇÃO INDIRETA DOS SERVIÇOS

2.3.1. Além da proximidade do vencimento do atual ajuste, previsto para o início do mês de novembro de 2022, a contratação jus�fica-se
pela inexistência de pessoal próprio ou previsão de cargos compa�veis na Adasa para execução de tais serviços, os quais possuem natureza
con�nuada e caráter essencial para o regular funcionamento desta Ins�tuição.

2.3.2. A sua execução de forma indireta decorre da polí�ca de descentralização de a�vidades secundárias complementares à prestação de
serviços públicos, adotada no âmbito do Distrito Federal, consoante o Decreto nº 25.937, de 15/06/2005, que, entre outras disposições, fixou os
campos de terceirização na administração pública, como segue:

“Art. 1º As a�vidades de vigilância, limpeza e conservação, ajardinamento e limpeza de áreas urbanas, segurança, transporte,
informá�ca, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações, manutenção predial, de equipamentos e de instalações e
outras assemelhadas, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, excetuando-se as companhias de
capital aberto, serão, de preferência, objeto de execução indireta, man�do o poder regulatório e de fiscalização dessas
a�vidades por parte do Poder Público” (grifamos)

2.3.3. Inobstante a revogação do citado decreto pelo Decreto nº 39.978/2019, a execução indireta dos serviços objeto deste processo
con�nua autorizada, eis que não incluída entre as hipóteses de vedações previstas em seu ar�go 3º.

2.3.4. Também o ar�go 7º da Instrução Norma�va nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão - SEGES/MPDG, oferece o suporte à terceirização dos serviços objeto desta demanda, nos seguintes termos:

"Art. 7º Nos termos da legislação, serão objeto de execução indireta as a�vidades previstas em Decreto que regulamenta a
matéria."

2.3.5. No mesmo sen�do, a Lei nº 4.285/2008 que reestruturou a ADASA, estabelece no §1º. do art. 36 que “Para fins de suporte
administra�vo, a ADASA contará com o concurso de empresas prestadoras de serviços gerais e de serviço de apoio administra�vo e informa�zação,
contratadas em conformidade com a legislação em vigor”.

2.4. QUANTO AO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.4.1. De acordo com a regra prevista no Item 3.8. do Anexo II da Instrução Norma�va nº 5/2017 - SEGES/MPDG, a licitação deve ser
realizada por lote, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de
escala, visando propiciar a ampla par�cipação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

2.4.2. Considerando as caracterís�cas e o volume do objeto a ser contratado, entende-se que não seja adequado nem economicamente
vantajoso o parcelamento dos serviços, tendo em vista que implicaria em perda de economia de escala e maior dificuldade de controle e
fiscalização das a�vidades pela Administração diante da interdependência entre as diversas obrigações e tarefas que compõe o objeto da
contratação.

2.4.3. Ademais, considerando que as instalações prediais da Adasa passaram por reforma recente, as demandas de manutenção previstas
são rela�vamente pequenas, de modo que a divisão do objeto da licitação em lotes dis�ntos pode deses�mular o interesse das empresas na
contratação de algum dos lotes, deixando esta Agência desatendida. 

2.4.4. Ressalte-se que o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 1099/2008 - Plenário, já manifestou entendimento de que,
havendo dependência entre os serviços que compõem o objeto licitado, a opção pelo não parcelamento mostra-se adequada, no mínimo do ponto
de vista técnico.

2.5. QUANTO ENQUADRAMENTO DOS SERVIÇOS NA CATEGORIA DE BENS E SERVIÇOS COMUNS

2.5.1. Por fim, assinala-se que os serviços a serem contratados, incluindo os materiais necessários à sua execução, previstos neste Termo de
Referência, enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, por possuírem padrões de desempenho e caracterís�cas gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,
jus�ficando, portanto, a escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização do respec�vo processo licitatório.

2.5.2. No caso concreto, o objeto do contrato compreende serviços de engenharia comuns, que podem ser, também, licitados por via de
pregão eletrônico, de acordo com as disposições do ar�go 22, Parágrafo  2°, do Decreto n° 36.520, de 28 de maio de 2015, que assim determina:

 "Art. 22. Os contratos celebrados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública, para aquisição de bens e serviços
comuns, serão precedidos, preferencialmente, de licitação na modalidade pregão.
(...)

§ 2° A licitação de obras e serviços de engenharia comuns poderá ser realizada por meio da modalidade pregão."
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. O presente Termo de Referência foi planejado e elaborado com fundamento nos seguintes disposi�vos legais:

3.1.1. Lei nº 8.078/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor.

3.1.2. Lei nº 8.666/1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ins�tui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

3.1.3. Lei nº 10.520/2002, que ins�tui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da
Cons�tuição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências.

3.1.4. Lei nº 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.

3.1.5. Lei nº 6.496/1977, que ins�tui a " Anotação de Responsabilidade Técnica " na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e
agronomia.

3.1.6. Lei Complementar nº 123/2006, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera
disposi�vos das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº



01/11/2022 10:11 SEI/GDF - 98974754 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=111387346&infra_sist… 3/18

5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis
nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.

3.1.7. Decreto Federal nº 10.024/2019, que regulamenta o pregão na forma eletrônica para aquisição de bens e serviços comuns e dá
outras providências, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30 de outubro de 2019.

3.1.8. Lei Distrital nº 5.695 de 02 de agosto de 2016 e suas alterações, que determina, em seu Art. 44, que os preços de referência para
licitações de obras a serem custeadas com recursos do Distrito Federal devem ser definidos a par�r de custos unitários dos itens previstos no
projeto menores ou iguais a mediana dos seus correspondentes no Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (SICRO) e no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI).

3.1.9. Lei Distrital nº 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de
obras e serviços pelo Distrito Federal.

3.1.10. Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de
licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.

3.1.11. Lei Distrital nº 5.087/2013, que determina que as empresas que prestam serviços aos órgãos da administração direta, autárquica e
fundacional e aos órgãos rela�vamente autônomos do Distrito Federal ficam obrigadas a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável pelo
repasse de recurso público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus
empregados.

3.1.12. Lei Distrital nº 5.448/2015, que determina que os órgãos e en�dades da Administração Pública direta, indireta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal devem incluir, nas licitações ou nas contratações diretas, cláusula de proibição de conteúdo: I – discriminatório
contra a mulher; II – que incen�ve a violência contra a mulher; III – que exponha a mulher a constrangimento; IV – homofóbico; V – que represente
qualquer �po de discriminação; e que as disposições desse ar�go 1º aplicam-se às contratações pelo Poder Público de profissionais do setor
ar�s�co, e na forma do seu art. 2º que o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, ora Regulamentada por Decreto-DF nº 38.365, de 26.07.2017.

3.1.13. Decreto Distrital nº 23.287/2002, que aprova modelo de Termos-Padrão e serem u�lizados no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

3.1.14. Decreto nº 9.580/2018, que regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a administração do Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza.

3.1.15. Decreto n° 26.851, de 30/05/2006, que regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), no âmbito da Administração Direta,
Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal.

3.1.16. Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, e dá outras providências.

3.1.17. Decreto Distrital nº 39.453/2018, que regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em compras
e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado,
no âmbito do Distrito Federal.

3.1.18. Portaria nº 514/2018/SEFP, que regulamenta os procedimentos administra�vos básicos para realização de pesquisa de preços na
aquisição de bens e contratação de serviços em geral na forma do Decreto Distrital nº 39.453, de 14 de novembro de 2018.

3.1.19. Decreto Distrital nº 36.520/2015, que estabelece diretrizes e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências.

3.1.20. Decreto Distrital nº 38.934/2018, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito
Federal, da Instrução Norma�va nº 5/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.1.21.  Decreto Distrital nº 39.860/2019, que dispõe sobre a proibição de par�cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação,
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou en�dades da Administração Pública Direta
ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação.

3.1.22. Decreto Distrital nº 39.978/2019, que dispõe sobre a contratação de serviços públicos sob o regime de execução indireta pela
administração direta e indireta do Distrito Federal.

3.1.23. Instrução Norma�va nº 05/2017 – SEGES/MP, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços
sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

3.1.24. Portaria nº 247, de 31/07/2019, expedida pela Secretaria de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, que
aprova o Manual do Imposto de Renda Re�do na Fonte, de �tularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Cons�tuição da
República Federa�va do Brasil de 1988.

3.1.25. Demais normas legais e regulamentares aplicáveis e o que mais for exigido no Edital de licitação, no Termo de Referência ou no
contrato.

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1.1. Os serviços serão executados nas instalações �sicas da ADASA, localizadas no Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília -
Estação Rodoferroviária, Ala Norte, em Brasília/DF, bem como em qualquer outro imóvel, no âmbito do Distrito Federal, que venha a ser
incorporado ao patrimônio desta Agência Reguladora, para o qual se faça necessário algum dos serviços enumerados neste Termo de Referência.

4.2. DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO PRÉDIO

4.2.1. As instalações da ADASA estão distribuídas em 3 (três) pisos, totalizando aproximadamente 7.000m2 de área ú�l construída em
alvenaria, com padrão normal de acabamento, dotado de sistema de iluminação por lâmpadas fluorescentes em todos os ambientes de trabalho. As
dependências ocupadas por esta Agência possuem um total de 19 (dezenove) banheiros, sendo 08 (oito) cole�vos e 11 (onze) individuais.
Atualmente trabalham neste prédio cerca de 330 pessoas.

4.3. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS
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4.3.1. Almeja-se com a presente contratação a prestação de serviços eventuais comuns de engenharia, referentes à manutenção corre�va
das instalações civis, elétricas, hidráulica e sanitária, redes de telefonia e rede de cabeamento estruturado, e de prevenção e combate a incêndios
e proteção contra descargas atmosféricas, existentes ou que venham a ser instalados, bem como recons�tuição das partes civis afetadas, nas
instalações prediais da CONTRATANTE.

4.3.2. A omissão na descrição de quaisquer partes dos serviços existentes, bem como a subs�tuição ou alteração de suas caracterís�cas no
decorrer do contrato, não exime a CONTRATADA da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência com relação às partes omi�das,
subs�tuídas ou alteradas, desde que estas sejam integrantes dos sistemas manutenidos.

4.4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.4.1. A manutenção predial corre�va, objeto da contratação, a ser executada sempre mediante solicitação da ADASA, abrange os serviços
a seguir descritos, exemplifica�vamente enumerados:

4.4.1.1. Instalações hidro-sanitárias e pluviais:

a) Corrigir vazamentos e outras anormalidades, encanamentos da rede de água e esgoto, conexões registros (internos e externos),
torneiras (internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, efetuando subs�tuições, caso necessário;

b) Corrigir a regulagem das válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas de mictórios, registros, engates, sifões,
caixas sifonadas e outros disposi�vos, trocando-os ou reparando-os, quando necessário;

c) Realizar reparos na vedação dos metais, subs�tuindo-os quando apresentarem quaisquer irregularidades, caso necessário;

d) Reparar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou subs�tuindo as que es�verem danificadas;

e) Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, procedendo à limpeza destes e eliminando
quaisquer irregularidades, caso encontradas; 

f) Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de refrigeração, reparando quaisquer vazamentos
encontrados, com ou sem subs�tuição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes, etc.;

g) Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de água, consertando ou subs�tuindo
registros, válvulas retentoras, torneiras, boias e outros disposi�vos hidráulicos danificados; Corrigir falhas nos sistemas de
distribuição de água, incluindo a manutenção de encanamentos, conexões, registros, respiros e outros disposi�vos hidráulicos,
reparando ou subs�tuindo aqueles que es�verem danificados; 
h) Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as irregularidades encontradas;

i) Realizar a limpeza de fossas sép�cas;

j) Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, ralos e caixas de inspeção, e
outros;

l) Executar todas as demais ro�nas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos equipamentos hidro-sanitários e
normas vigentes.

4.4.1.2. Instalações elétricas prediais:

a) Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, balanceamento de fases, subs�tuição de
disposi�vos elétricos, reaperto de conectores, medição de correntes, tensão, e outros;

b) Corrigir falhas no sistema de iluminação e nas tomadas em geral, tanto nas instalações internas quanto externas, incluindo o
conserto ou a subs�tuição de condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e tomadas, de sobrepor ou embu�r, simples ou
tripolar, com ou sem aterramento;

c) Corrigir falhas na rede embu�da ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de distribuição, disjuntores, condutores,
canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, equipamentos, instalações, e outros, subs�tuindo os itens necessários;

d) Corrigir falhas em tomadas especiais, des�nadas ao uso de equipamentos diversos, como microcomputadores, máquinas
reprográficas, etc., subs�tuindo os itens necessários;

e) Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, subs�tuindo os itens necessários;

f) Reparar ou subs�tuir disposi�vos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, fotocélula, contactores, relês, chaves de baixa
tensão, fusíveis, cigarras, etc.;

g) Realizar a manutenção ou subs�tuição de luminárias, quando a sua operação for insuficiente ou provocar frequentes queimas
de lâmpadas;

h) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos dos reatores, base dos soquetes,
disjuntores, e outros;

i) Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou subs�tuindo aqueles que apresentarem
descon�nuidade, rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, equipamentos, e outros;

4.4.1.3. Instalações civis:

a) Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de escoamento e pontos de
interferência, de forma a iden�ficar anomalias;

b) Realizar eventuais correções em reves�mentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, cerâmicas, grani�na, granito,
rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções, calafetação de juntas); Realizar eventuais correções nos reves�mentos internos e
externos, eliminando a existência de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações;

c) Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, u�lizando os mesmos materiais anteriormente
empregados, de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já existente;

d) Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e janelas, consertos ou, se necessário,
subs�tuições de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, trincos, incluindo serviços
de plaina;

e) Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuições elétricos, quadros telefônicos e molduras de equipamentos de
ar condicionado, corrigindo o que for necessário;
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f) Corrigir falhas em calçadas, pá�os, reves�mentos de pisos, acessos, cercas, gradis, corrimãos, alambrados, muros e portões;

g) Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos instáveis;

h) Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se exis�rem dilatações, quebras, trincas, recalques, etc.;

i) Realizar correções em paredes e tetos, eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, pinturas;

j) Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas e marquises. Caso necessário, proceder à
remoção da vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica;

l) Executar revisão geral de janelas, portas, portões, instalação de proteções, suportes de central de ar split, corrigindo as falhas
encontradas e/ou subs�tuindo partes, quando necessários;

m) Executar inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações, regulagens nas fixações e remoção
de partes enferrujadas, se necessário; Realizar a limpeza das calhas pluviais, bem como subs�tuição de telhas, chapins, rufos;

n) Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e escoamento de águas pluviais;

o) Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de parafusos, instalação e/ou
subs�tuição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a corrigir/reparar portas, janelas e montagens de móveis em geral;

p) Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro);

q) Realizar instalação de ex�ntores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, acessórios sanitários e de copa, suportes, etc.

r) Efetuar a instalação de suportes e quadros parafusáveis em paredes conforme necessidade;

s) Efetuar demarcações e sinalizações de áreas de circulação internas e externas;

t) Efetuar instalação e consertos de cercas ou alambrados; 

4.4.1.4. Redes de telefonia e rede de cabeamento estruturado:

a) Realizar iden�ficação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, comutação de pontos lógicos de dados para voz e vice-versa;

b) Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação de extensões telefônicas;

c) Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, mau contato, intermitências e outras falhas que
comprometam a boa comunicação;

d) Instalar e/ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados;

e) Subs�tuir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos;

f) Efetuar a instalação �sica do link de dados entre o quadro distribuição geral - DG e o modem.

4.5. DA SISTEMÁTICA DE SOLICITAÇÃO, EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

4.6. A execução do presente contrato se dará sob demanda, por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S.), à medida em que surja
necessidade, de forma que os serviços que compõe o seu objeto, descritos no item 4.4 deste Termo de Referência, contemplam meramente as
situações passíveis de ocorrência e atendimento durante a vigência do ajuste, não implicando qualquer obrigatoriedade por parte da Adasa em
realizá-los.

4.6.1. A soma dos valores das ordens de serviços a serem expedidas durante o período de vigência do ajuste estará limitada ao valor total
es�mado do contrato.

4.6.2. Para a aprovação da Ordem de Serviço (O.S.) pelo Executor ou Comissão Executora do contrato, a CONTRATADA fornecerá,
previamente, orçamento detalhado, com a descrição, quan�dades, prazo de execução e valores dos serviços a serem executados, em conformidade
com as planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos de índices da Construção Civil — SINAPI,
referente ao Distrito Federal.

4.6.3. Os preços unitários de cada serviço a serem es�pulados nas Ordens de Serviços serão fixos e irreajustáveis, e corresponderão àqueles
constantes das planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos de índices da Construção Civil —
SINAPI, referentes ao mês em que ocorrer a licitação e válidos para o Distrito Federal, decrescidos do percentual de desconto proposto pela
LICITANTE VENCEDORA e acrescidos do BDI no percentual fixo de 21,88% (vinte e um vírgula oitenta e oito por cento), calculado de acordo com a
memória de cálculos constante no APÊNDICE I deste Termo, que segue o parâmetro indicado no Acórdão n° 2.622/2013 do TCU.

4.6.4. Os serviços somente serão realizados mediante a emissão de Ordem de Serviço (O. S.) pela ADASA, expedida conforme modelo
constante no APÊNDICE V, na qual constará, entre outras informações, a descrição do serviço a ser executado, os códigos de referência de preços da
Tabela do SINAPI e os valores correspondentes ao material e aos serviços, acompanhado de informações adicionais eventualmente necessárias
(quan�dades, leiautes, especificações, prazos de execução, etc.).

4.6.5. Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a CONTRATANTE, e que não tenham sido autorizados por meio de O. S.
serão desconsiderados para fins de pagamento.

4.6.6. Os serviços somente serão considerados executados mediante a aprovação, pela Fiscalização, de todas as etapas, incluídas a re�rada
dos entulhos, a recons�tuição das partes danificadas, se for este o caso, bem como a completa limpeza das áreas afetadas.

4.6.7. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte forma:

I) PROVISORIAMENTE: em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a
verificação das especificações técnicas do Termo de Referência e do orçamento aprovado, que será efe�vado pela Fiscalização.

II) DEFINITIVAMENTE: em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a realização da vistoria, mediante a
lavratura de termo de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento defini�vo.

4.6.7.1. Se, após o recebimento provisório, for iden�ficada qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA,
o prazo para a efe�vação do recebimento defini�vo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades
detectadas.

4.6.8. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados terão garan�a mínima de 1 (um) ano, contado do recebimento
defini�vo dos serviços.
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4.6.9. Dentro do prazo de garan�a, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má execução dos serviços
objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

4.6.10. O recebimento provisório e defini�vo não exclui responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos
materiais empregados, durante o período de garan�a.

4.7. DAS NORMAS TÉCNICAS

4.7.1. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas a�nentes ao objeto do contrato, existentes
ou que venham a ser editadas, mais especificamente as seguintes normas:

a) IN N° 01/ SLTI, de 19 de janeiro de 2010— que dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

b) Lei N° 10.295, de 17 de outubro de 2001 — que dispõe sobre a Polí�ca Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia.

c) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

d) Normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para melhor complementar os temas previstos pelas já
citadas.

e) Resolução CONAMA n° 307, de 5 de Julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil. 

4.7.2. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer aos seguintes norma�vos técnicos específicos e suas
atualizações:

a) Norma EIA/TIA/ANSI 569-A - Infraestrutura, encaminhamento para Telecomunicações e Espaços.

b) Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.1 - Cabeamento de Prédios Comerciais.

c) Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.2 - Padrões mínimos de performance dos componentes de cabeamento.

d) Norma ELVTIA/ANSI 606 — Iden�ficação e Administração de Cabeamento e da Instalação.

d) Elaboração de Projetos de Cabeamento de Telecomunicações para Rede Interna Estruturada. 

e) NBR 13.726 - Redes telefônicas internas em prédios - Tubulação de entrada telefônica — Projeto.

f) NBR 13.300, 13.301 - Redes telefônicas internas em prédios (Terminologia; Simbologia).

g) NBR 14.306 - Proteção elétrica e compa�bilidade eletromagné�ca em redes internas de telecomunicações em edificações —
Projeto.

h) NBR 10.842- Equipamentos para Tecnologia da Informação - Requisitos de segurança.

i) NBR 5.410- Instalações elétricas de baixa tensão.

j) NBR 5.419- Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas.

l) NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.

4.7.3. DA EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO

4.7.4. Os profissionais necessários à realização dos serviços deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA, na medida e apenas durante a
execução dos serviços solicitados.

4.7.5. Os profissionais que serão disponibilizados e man�dos nas dependências da CONTRATANTE, realizarão apenas os serviços solicitados
através da O. S.

4.7.6. A CONTRATADA deverá manter preposto especialmente designado para representá-la perante a ADASA aceito por esta, o qual deverá
deixar endereços, telefones (fixo e celular) e e-mail, com o fiscal ou comissão executora do contrato, devendo atender aos chamados da ADASA, no
prazo máximo de 4 (quatro) horas.

4.8. DOS MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

4.8.1. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes, bem como seu transporte e tudo o mais
que for necessário para disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos serviços objeto da contratação, cujos custos deverão, obrigatoriamente,
estar incluídos no preço dos serviços.

4.8.1.1. A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE será permi�da somente pelo tempo
que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a re�rada dos remanescentes.

4.8.1.2. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais, instalações ou assemelhados da
CONTRATADA.

 

5. DA OBRIGATORIEDADE DO USO DA PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

5.1. É de responsabilidade da contratada na prestação dos serviços contratados:

a) cumprir a legislação ambiental, para a gestão sustentável dos serviços;

b) treinar e capacitar periodicamente seus empregados no atendimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do
Trabalho, bem como prevenção de incêndio, prá�cas de redução do consumo de água, energia e redução da geração de resíduos
para implementação das lições aprendidas durante a prestação dos serviços;

c) fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) em bom estado de u�lização aos seus funcionários, prezando pela saúde e
segurança durante a execução da prestação dos serviços;

d) racionalizar o consumo de energia elétrica com a u�lização de equipamentos mais eficientes, que possuam a E�queta Nacional
de Conservação de Energia (ENCE), conforme regulamentações, para os casos possíveis;

e) adotar prá�cas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a separação dos resíduos recicláveis descartados pelo
órgão ou en�dade, na fonte geradora, e a coleta sele�va conforme legislação específica;

f) respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre resíduos sólidos, bem como a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos;
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g) u�lizar produtos que sejam menos agressivos ao meio ambiente ou de menor impacto ambiental.

 

6. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A Fiscalização e o controle da execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência (TR), será exercida por servidor da Adasa ou
comissão, designado(a) para desempenhar esta função, com poderes para pra�car quaisquer atos que se des�nem a preservar os direitos do
CONTRATANTE, devendo o mesmo franquear à CONTRATADA o livre acesso aos locais de execução dos trabalhos, bem como aos registros e
informações sobre o contrato, além das atribuições elencadas em normas internas da Adasa.

6.2. A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive resultante de imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

6.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização do CONTRATANTE:

a) determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução dos serviços, bem como fixar prazo para as correções
das falhas ou irregularidades constatadas; e

b) sustar quaisquer serviços que estejam sendo realizados em desacordo com o especificado no Ordem de Serviço, neste Termo de
Referência e no contrato assinado ou que possa atentar contra a segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE.

6.4. O serviço rejeitado, seja devido ao uso de materiais ou peças inadequadas, seja por ter sido considerado mal executado, deverá ser
refeito corretamente, com o �po de execução e o uso de materiais aprovados pela fiscalização, arcando a CONTRATADA com os ônus decorrentes.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do contrato deverão ser autorizadas pela autoridade
competente do CONTRATANTE em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

 

7. DA VISTORIA PRÉVIA

7.1. As empresas interessadas em par�cipar do certame licitatório PODERÃO realizar vistoria prévia das instalações da Adasa onde os
serviços serão executados.

7.2. É recomendável a realização da visita técnica, que tem por finalidade conhecer o local onde serão executados os serviços e avaliar as
condições rela�vas as suas caracterís�cas, e consequentemente, assegurar que o preço ofertado pela licitante seja compa�vel com as reais
necessidades do CONTRATANTE.

7.3. A visita deverá ser realizada nos dias úteis, no horário de 9:00h às 12:00h e de 14:00 à 18:00hs, até a véspera da data de realização da
licitação, com agendamento prévio pelo telefone (61) 3961-4935 (Weber) ou (61) 3961-5037 (Tiago).

7.4. Para fins de habilitação, as empresas interessadas deverão declarar que realizaram a vistoria e têm pleno conhecimento dos locais
onde serão prestados os serviços e das peculiaridades das instalações ou declarar que assume os riscos da contratação sem a sua realização, não
podendo alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente para eximir-se das obrigações assumidas, conforme modelo de
declaração constante no APÊNDICE II deste Termo de Referência.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

8.1. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados;

8.1.2. Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente iden�ficados, nas dependências da Adasa, para execução dos
serviços;

8.1.3. No�ficar a empresa CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular, bem como qualquer defeito ou imperfeição
observada na execução dos serviços;

8.1.4. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA, devido pela execução dos serviços, após o “ateste” do Executor ou Comissão Executora
do Contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais e de acordo as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal.

8.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por
seus prepostos;

8.1.6. Exigir o imediato afastamento e subs�tuição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra as normas da Adasa na execução
dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompa�vel com o exercício das funções que lhe
foram atribuídas.

8.1.7. Designar um executor ou comissão executora para acompanhar e fiscalizar o ajuste, assim como para atestar a execução do objeto.

 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:

8.2.1. Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, no�ficando-a, por escrito, para
as medidas corre�vas imediatas ou aplicando penalidades, quando necessário.

8.2.2. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e qualificação exigidas quando da
contratação.

8.2.3. Programar, periodicamente, os serviços que deverão ser cumpridos pela CONTRATADA, de forma a garan�r as condições de
segurança das instalações, dos funcionários e das pessoas.

8.2.4. Colocar à disposição da CONTRATADA local para guarda dos materiais e equipamentos, bem como guarda dos uniformes e outros
pertences dos empregados.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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9.1. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

9.1.1. Executar diretamente os serviços contratados;

9.1.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do contrato, u�lizando-se de empregados treinados e devidamente
habilitados;

9.1.3. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço da Adasa, devidamente uniformizados, iden�ficados por
crachá da CONTRATADA, com iden�ficação “a serviço da Adasa”, fornecido pela empresa;

9.1.4. Respeitar as normas, regulamentos e procedimentos internos do CONTRATANTE, especialmente as de segurança, disciplina e de
acesso às suas dependências, devendo orientar seus empregados nesse sen�do;

9.1.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar os empregados nesse
sen�do;

9.1.6. Não u�lizar o nome da Adasa para fins comerciais ou em campanhas e materiais de publicidade, salvo com autorização prévia.

9.1.7. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal/Comissão Executora do Contrato ou de seu(s) subs�tuto(s) legal(is), sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

9.1.8. Prestar esclarecimentos à Adasa sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer
irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados;

9.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública;

9.1.10. Responder pelos danos causados diretamente à Administração, ou ainda a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE;

9.1.11. Refazer, sem acréscimo ao preço contratado, os serviços considerados insa�sfatórios pelo Executor ou Comissão Executora do
Contrato;

9.1.12. Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do contrato, bem
como pela supervisão, orientação e acompanhamento dos trabalhos, devendo se reportar ao Executor ou Comissão Executora do Contrato, como
representante da CONTRATADA, de acordo com o art. 68 da Lei nº 8.666/93;

9.1.13. Não u�lizar mão de obra infan�l, sob pena de multa e das sanções cíveis e penais cabíveis, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013;

9.1.14. Durante a execução do presente contrato é vedado a produção de qualquer conteúdo que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta,
metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da
Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos,
transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

9.1.15. Na seleção e contratação de empregados para a prestação dos serviços em questão, fica a CONTRATADA obrigada a observar as
disposições con�das nas Leis Distritais nº 3.985/2007 e nº 4.766/12.

9.1.16. Durante a execução do contrato, o contratado deverá, mensalmente, comprovar que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para
portadores de necessidades especiais ou para reabilitado da Previdência Social e que atende as regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme art. 93 da Lei 8.213/91 e conforme a Circular nº 01/2019-PGDF/GAB/PRCON (Apêndice I do Contrato).

9.1.17. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018, deve ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas
licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas mencionadas na Lei
Federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983; devendo a Contratada informar ao órgão do governo que responde pela pauta da assistência social a
oferta de vagas previstas.

 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:

9.2.1. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado.

9.2.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessária.

9.2.3. Recons�tuir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de gesso e alvenaria, forros de
gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e reves�mentos, de forma a restaurar a condição anterior à intervenção da CONTRATADA.

9.2.4. Caberá a CONTRATADA o ônus da recons�tuição das partes desnecessariamente danificadas, caracterizando má execução dos
serviços.

9.2.5. Subs�tuir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de
jus�fica�va por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insa�sfatórios, salvo nas hipóteses em que houver manifestação da ADASA concedendo prazo superior.

9.2.6. Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE, usando uniforme, crachá de iden�ficação e
devidamente paramentados com os EPI's necessários a execução dos serviços.

9.2.7. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por seus prepostos
ou empregados, em a�vidade nas dependências da CONTRATANTE, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Ar�go 70, da
Lei n° 8.666/93.
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9.2.8. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no desempenho de cada etapa
dos serviços.

9.2.9. Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, u�lizados na execução dos serviços, de modo a não
serem confundidos com os de propriedade da CONTRATANTE.

9.2.10. Proceder a limpeza e re�rada de entulho dos locais de trabalho, após a execução de serviços e encaminhá-los a depósito próprio da
CONTRATADA ou a depósitos emanados pelo poder público.

9.2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos que forem por ela
solicitados, cujas reclamações obrigam-se a atender prontamente.

9.2.12. Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal, quando a natureza do serviço assim exigir, conforme condição a ser prevista na Ordem de
Serviço, relatório técnico escrito, assinado pelo Engenheiro ou Arquiteto Responsável, sobre os serviços prestados, contendo a descrição das
manutenções corre�vas realizadas.

9.2.13. Assumir total responsabilidade pelo controle de disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública
e regulamentadoras do trabalho (NRs), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações a�nentes ao contrato. A inadimplência da
CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato.

9.2.14. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respec�vos números da carteira de
iden�dade de todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço, inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer
atribuições de supervisão, coordenação e controle operacional em relação ao con�ngente alocado na CONTRATANTE.

9.2.15. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con�nência.

9.2.16. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrências
da espécie, forem ví�mas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenham relação com contrato com a
CONTRATANTE.

9.2.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.

9.2.18. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a
todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente às instalações da CONTRATANTE, providenciando sinalização e/ou isolamento das áreas de
serviço.

9.2.19. Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, não obstruir portas e
saídas de emergência e nem impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio.

9.2.20. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços.

9.2.21. Apresentar à CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias corridos da assinatura do contrato, a respec�va Anotação de Responsabilidade
Técnica — ART, devidamente registrada junto ao CREA ou ao CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, nos termos da Lei n° 12.378/2010 e da
Resolução n°21, de 5 de abril de 2012, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR). 

9.2.22. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Cons�tuição Federal/1988: "XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos".

9.2.23. Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados.

9.2.24. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, quaisquer anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução
dos serviços e o bom andamento das a�vidades da ADASA.

9.2.25. Comunicar à ADASA, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social/estatuto, durante o
prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação.

 

10. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante
apresentação de Nota Fiscal da empresa Contratada, devidamente atestada pelo Fiscal ou Comissão Executora do Contrato.

10.2. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada, quando a natureza do serviço assim exigir, conforme condição a ser prevista na Ordem de
Serviço, relatório técnico escrito, assinado pelo Engenheiro Responsável, sobre os serviços prestados, contendo a descrição das manutenções
corre�vas realizadas.

10.3. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o
pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte
do CONTRATANTE.

10.4. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter
re�do na fonte os tributos incidentes sobre a operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.

10.5. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA caso o(s) serviço(s) seja(m) rejeitado(s) pela fiscalização do contrato, devendo esse(s)
ser(em) refeito(s) pela CONTRATADA de modo a obter a aprovação da fiscalização, quando for o caso.

10.6. As retenções tributárias serão realizadas por ocasião do faturamento ou apresentação da Nota Fiscal, observada a legislação vigente.

10.7. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va
da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014); 

b) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF),
devidamente atualizado;

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; e
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d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de Nega�va, emi�da pelo Tribunal Superior
do Trabalho, em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça
do Trabalho.

10.7.1. Os documentos mencionados no item anterior, quando de acesso livre pela internet, serão ob�dos diretamente pelo Executor ou
Comissão Executora do contrato.

10.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que
o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

10.8.1. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do
Decreto no 37.121/2016.

10.9. Nenhum pagamento será efetuado a licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

10.10. Quando a CONTRATADA não providenciar o reforço da garan�a ou não revalidá-la, os pagamentos ficarão re�dos até a regularização
da situação.

10.11. Nos termos da Lei Distrital nº 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, ainda que imune ou
isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida em outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de
contrato, convênio ou termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica obrigado a inscrever-se no
Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

10.12. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) a multa será descontada da garan�a do respec�vo contrato;

b) se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

10.13. Para as empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante credito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A
(BRB). Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.°
32.767 de 17/02/2011.

10.14. Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária – OB, quando o fornecedor ou contratado es�ver em situação
irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social – INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou
Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou En�dade deve no�ciar a situação ao gestor do contrato
para as providências legais, antes de realizar o pagamento, conforme §1º, Art 63 do Decreto Distrital n.° 32.598/2010 (Parecer 57/2018 –
PRCON/PGDF)

 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

11.1. Poderão par�cipar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de a�vidade compa�vel com o objeto licitado e que atendam
às condições exigidas no Edital e seus anexos.

11.2. Não será admi�da, nesta licitação, a par�cipação de Coopera�vas de Trabalho, considerando as restrições previstas no ar�go 10 da IN
5/2017-SEGES/MPDG.

11.3. Também não poderão par�cipar do certame:

11.3.1. As empresas que:

I. não explorem ramo de a�vidade compa�vel com o objeto desta licitação;

II. estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de cons�tuição;

III. estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou suspensas pela Adasa, nos termos do
art. 87 da Lei no 8.666/1993;

IV. estejam impedidas de licitar e contratar com o Distrito Federal, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

11.3.1.1. As pessoas �sicas e/ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei no 8.666/1993 ou naquelas previstas no
art. 12 da Lei nº 8.429/1992.

11.4. Como requisito para habilitação das licitantes, deverá constar no edital, além de outras exigências previstas na legislação vigente, a
comprovação da qualificação técnico-operacional e das condições de habilitação econômico-financeira, a serem demonstradas por meios dos
seguintes documentos:

11.4.1. Da qualificação técnico-operacional:

a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no Distrito Federal, , conforme modelo do APÊNDICE III, a ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a par�r da vigência do contrato; 

b) Atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a realização
dos serviços de manutenção predial  OU obras de reformas/ampliações, com fornecimento de materiais e mão-de-obra, em uma
área de, no mínimo, 2.000 m2 (dois mil metros quadrados), equivalente a cerca de 25% da área total construída das instalações da
Adasa;

b.1) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

b.2) Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação;
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b.3)  O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços.

c) Prova de inscrição ou Registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho
Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da região a que es�ver vinculada, na categoria Engenharia/Arquitetura
(conforme art. 59, da Lei n°5.194, de 24 de dezembro de 1966).

d) Declaração da LICITANTE de que, sendo vencedora da Licitação, em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do Contrato,
apresentará à CONTRATANTE uma cópia auten�cada da documentação que comprove o registro, junto ao CREA ou ao CAU -
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da respec�va Anotação de Responsabilidade Técnica — ART (art. 1° da Lei n° 6.496/1977).

e) Declaração da licitante, conforme modelo do APÊNDICE II, de que realizou  vistoria prévia e se cien�ficou das condições e das
peculiaridades do local e das possíveis dificuldades, para fins de elaboração da proposta e o devido cumprimento contratual, ou
que renunciou ao direito de realizá-la, estando ciente de que não será admi�da qualquer futura alegação de dificuldades ou
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente para eximir-se das obrigações assumidas.

11.5. Das condições de habilitação econômico-financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úl�mo exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), apurados pelas seguintes fórmulas:

- LG = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo);

- LC = A�vo Circulante / Passivo Circulante;

- SG = A�vo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo.

a.1) As licitantes que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 em qualquer dos índices acima, deverão comprovar
possuir patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação, por meio da
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, apresentados na forma da lei,
vedada a subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

 

12. DO MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA 

12.1. As propostas das empresas interessadas deverão ser preenchidas conforme o MODELO constante no APÊNDICE IV deste Termo de
Referência, contendo prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação
expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias.

 

13. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

13.1. Será declarada vencedora da licitação e adjudicado o seu objeto à licitante que ofertar o MAIOR percentual de desconto sobre
as planilhas não desoneradas do catálogo de composições e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da
Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do Distrito Federal (Brasília/DF), observado o percentual mínimo de desconto definido
neste Termo de Referência, apurado na pesquisa de preços realizada para o objeto desta contratação, bem como as demais condições es�puladas
neste documento e no edital.

 

14. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

14.1. O valor total es�mado e máximo admi�do pela Administração para a contratação do objeto deste certame, considerado o período de
12 (doze) meses de duração do contrato, é de R$ 182.536,22 (cento e oitenta e dois mil quinhentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos) , o
qual foi calculado considerando a demanda média anual dos serviços de manutenção predial registrada no triênio 2018/2020, referente ao contrato
anteriormente man�do pela Adasa, o percentual de 13,68% de desconto sobre as planilhas não desoneradas do SINAPI do Distrito Federal, apurado
na pesquisa de preços realizada pela Adasa, e a taxa fixa de 21,88% de BDI incidente sobre o preço dos serviços e do material, conforme detalhado
no quadro a seguir:

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL
 
Demanda anual es�mada dos serviços de manutenção predial corre�va da sede da Adasa, com fornecimento de materiais e mão de obra,
calculada com base na média registrada no triênio 2018/2020, de acordo com os preços cheios constantes nas planilhas não desoneradas do
SINAPI, sem descontos ou BDI
 

   R$
173.502,27

DESCONTO DE 13,68% SOBRE TABELA SINAPI, APURADO EM PESQUISA DE PREÇOS FEITA PELA ADASA,  CALCULADO SOBRE O VALOR DA DEMANDA
ANUAL ESTIMADA                  

(-) R$
23.735,11

 
SUBTOTAL (VALOR DA DEMANDA ANUAL ESTIMADA DEDUZIDO DO PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI APURADO EM PESQUISA
DE PREÇOS FEITA PELA ADASA).

R$ 149.767,16

 
ACRÉSCIMO DE 21,88% CORRESPONDENTE À TAXA FIXA DE BDI, APLICADA SOBRE O SUBTOTAL

(+) R$
32.769,06

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (SUBTOTAL  ACRESCIDO DO BDI) R$ 182.536,22

 
 

14.1.1. O percentual de 13,68% representa, portanto, o DESCONTO MÍNIMO sobre as planilhas do SINAPI do Distrito Federal, a ser admi�do
para a contratação objeto deste Termo de Referência.

14.1.2. Deixamos de incluir os valores dos serviços dos exercícios de 2021 e 2022 no cálculo da es�ma�va de custos da contratação, de vez
que o contrato de manutenção predial não teve plena u�lização nesse período, em virtude das divergências constatadas nos orçamentos
apresentados pela contratada, impedindo a sua aprovação e expedição das ordens de serviços pela Adasa. 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. Os recursos para contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência provêm do Orçamento Anual da ADASA: Programa de
Trabalho: 04.122.6001.2396.5360 - Conservação das Estruturas Físicas de Edificações Públicas; Natureza de Despesa 3.3.90.39 –  Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte 150/151.

 

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL,  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

16.1. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a par�r da in�mação do adjudicatário, podendo ser
prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração.

16.2. O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses consecu�vos e ininterruptos, contados da data fixada no respec�vo
instrumento para o início de sua vigência, a ser definida em função do término do ajuste ora vigente, podendo ser prorrogado por igual período,
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses de duração total da avença, nos termos e condições permi�dos pela legislação vigente.

16.3. Segundo dispõe o item 3 do ANEXO IX da IN 05/2017-SEGES/MPDG, a CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação
contratual, que obje�va a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº
8.666, de 1993.

16.4.  A prorrogação do prazo de vigência do contrato ficará condicionada à avaliação da qualidade dos serviços prestados, à comprovação
da compa�bilidade com os preços de mercado, bem como à existência de dotação orçamentária para suportar as despesas dele decorrentes.

16.5. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA �ver sido declarada inidônea, impedida ou suspensa
temporariamente de par�cipação em licitação e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos.

16.6. A pelo menos 6 (seis) meses do término da vigência do contrato, o CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que
esta manifeste, dentro de 10 (dias) dias corridos contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato.

16.6.1. Se posi�va a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o respec�vo termo adi�vo.

16.6.2. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto, ela não poderá, após se manifestar num ou noutro sen�do, alegar
arrependimento para reformular a sua decisão.

16.6.3. Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo adi�vo de prorrogação, ou mesmo após sua expressa manifestação
nesse sen�do, merecerá do CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade.

 

17. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

17.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93,
vedada a modificação do objeto.

17.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem
como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

17.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto da
contratação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste Contrato, em observância ao art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

18. DO REAJUSTE DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS

18.1. Conforme as decisões constantes no item 9.2.4 do Acórdão nº 1.238/2016 - TCU/Plenário e no item 3 da Decisão nº 4.324/2018-
TCDF, o reajuste dos preços se dará pela subs�tuição das tabelas SINAPI u�lizadas no contrato, pela que es�ver vigente ao final de cada período de
12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta.

18.2. O percentual de desconto sobre a Tabela do SINAPI constante na proposta do Licitante vencedor, bem como a taxa de BDI de 21,88%
incidente sobre os preços dos materiais e serviços após a aplicação do desconto proposto na licitação, deverão ser man�dos inalterados por ocasião
da subs�tuição da tabela de referência de maneira que não haja desequilíbrio econômico para a Administração. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as
sanções administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de
setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e
10.520, de 17 de julho de 2002.

19.2. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, sujeitará a Contratada à multa prevista no
Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

19.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.
4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

 

Das Espécies

19.4. A CONTRATADA que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, está sujeita às seguintes sanções
em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006, 27.069/2006, de 14/08/2006 e Decreto nº 35.831/2014:

I - advertência;
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II - multa; e

II - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por
prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.                                          
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

19.4.1. Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

19.4.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa
prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

19.4.3. Caberá ao órgão gerenciador a prá�ca de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o
seguinte (Art 6° do Decreto Distrital nº 36.519, de 28/5/2015):

 

Da Advertência

19.4.4. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a CONTRATADA descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - Pela Diretoria Colegiada da Adasa, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - Pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

Da Multa

19.4.5. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso
injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V- até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega.

19.4.6. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após
regular processo administra�vo, oferecida à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da no�ficação, nos termos do §3 o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

19.4.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente.

19.4.8. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de
entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

19.4.9. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

19.4.10. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o
previsto do subitem 17.3.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

19.4.11. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver
jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem
22.4.5.

19.4.12. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 22.4.5 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam
penalidades.

Da Suspensão
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19.4.13. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração, e,
se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da CONTRATADA e/ou contratada no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Adasa, a CONTRATADA e/ou contratada
permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a CONTRATADA deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, documentos e anexos
exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III -  por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;
e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e 
c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

19.4.14. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

19.4.15. O prazo previsto no inciso IV do subitem 22.4.13 poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas
forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

 

Da Declaração de Inidoneidade

19.4.16. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos
mo�vos informados na instrução processual.

19.4.17. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

19.4.18. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a
todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art.
87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Das Demais Penalidades

19.4.19. A CONTRATADA que apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem
atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela CENTRAL DE
COMPRAS E LICITAÇÕES, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I. suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses,
dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e 
II. declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 22.4.16; 
III. aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 22.4.14 e 22.4.15.

19.4.20. As sanções previstas nos subitens 22.4.13 e 22.4.16 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos
contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I. tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II. tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e 
III. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

19.4.21. Do Direito de Defesa

19.4.22. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

19.4.23. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

19.4.24. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

19.4.25. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será
formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I. a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 
II. o prazo do impedimento para licitar e contratar; 
III. o fundamento legal da sanção aplicada; e 
IV. o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

19.4.26. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da
sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação
man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL
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20.1.  A CONTRATADA obriga-se a prestar garan�a contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da assinatura deste termo contratual,
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, podendo optar por uma das seguintes modalidades, conforme previsto no § 1º,
do art. 56, da Lei nº 8.666, de 1993:

a) caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública federal;

b) seguro-garan�a;

c) fiança bancária.

20.2. Nos casos das modalidades “b” ou “c” do item anterior, a validade mínima da garan�a deverá cobrir 01 mês além do prazo pactuado
para a execução dos serviços. 

20.3. A garan�a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas multas eventualmente aplicadas. 

20.4. A garan�a ou seu saldo será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações
assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

20.5. No caso de u�lização da garan�a a Contratada providenciará o reforço da garan�a no montante u�lizado. Da mesma forma, também
deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de prorrogação do Contrato, até 01 mês após o final do prazo de execução.

20.6. A garan�a ficará re�da no caso de rescisão contratual por responsabilidade da Contratada, até a defini�va solução das pendências
administra�vas ou judiciais que porventura existam.

20.7. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a exigida será considerada inexecução do Contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emi�da e ensejará a rescisão Contratual, nos termos do inciso I do art. 78 da Lei nº
8.666/93.

 

21. DOCUMENTOS ANEXOS

21.1. Fazem parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes documentos:

APÊNDICE I - MEMÓRIA DE CÁLCULOS DO BDI A SER APLICADA SOBRE OS PREÇOS LISTADOS NA TABELA DO SINAPI APÓS O
DESCONTO PROPOSTO PELA LICITANTE;

APÊNDICE II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU  MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VISTORIA TÉCNICA;

APÊNDICE III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO NA LOCALIDADE;

APÊNDICE IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL A SER APRESENTADA PELA LICITANTE;

APÊNDICE V - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O foro para dirimir questões rela�vas a este Termo de Referência e ao respec�vo Edital será o de Brasília – DF, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

22.2. Os recursos contra os atos do Contratante, que ensejarem penalidades, deverão obedecer ao que dispõe o Decreto Distrital nº
26.851, de 30 de maio de 2006, alterado pelos Decretos Distritais nº 26.993 de 12 de julho de 2006 e nº 27.069 de 14 de agosto de 2006, e
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93.

22.3. Qualquer recurso ou contestação somente poderá ser manifestado por intermédio do representante legal da CONTRATADA ou por
procurador legalmente habilitado. Na contagem dos prazos será excluído o dia de começo e incluído o dia do final, prorrogando-os
automa�camente, para o primeiro dia ú�l subsequente, quando recair em data em que não haja expediente nas repar�ções públicas.

 

Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

FUSAO NISHIYAMA

Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação

 

WEBER ROSA DE OLIVEIRA

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

TIAGO BARBOSA VIANNA

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

APÊNDICE I - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI

 

 
 
COMPONENTE
 

PERCENTUAL

AC - Administração Central   4,00%
S    - Seguros   0,40%
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E    - Risco e Imprevistos   0,97%
G    - Garan�as   0,40%
DF  - Despesas Financeiras   1,23%
L     - Lucro bruto   7,40%
I      - Tributos incidentes sobre o preço de venda (i)  
          PIS   0,65%
          COFINS   3,00%
          ISS   2,00%
BDI CALCULADO   21,88%
 
FÓRMULA DE CÁLCULO:
BDI = [(1 +AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) – 1 ] x 100 (1 – I)
                                            (1-I)
 
Onde:
AC - Taxa representa�va das despesas de rateio da Administração Central
S -  Taxa Representa�va de Seguros
R - Taxa Representa�va de Riscos
G - Taxa Representa�va de Garan�as
DF - Taxa Representa�va de Despesas Financeiras
L - Taxa Representa�va de Lucro
I - Taxa Representa�va de Incidência de Impostos
 
FONTE: : Relatório do Acordão n° 2.622/2013 - TCU / Plenário
 
 
 

APÊNDICE II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA OU DE RENÚNCIA AO DIREITO DE REALIZÁ-LA

 

Referência: Pregão Eletrônico nº  xxxx/2022

 

Pelo presente, ___________________ (nome da empresa), em atenção às disposições do Edital e do Termo de Referência do Pregão
em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Manutenção predial corre�va da sede da Adasa,
com fornecimento de materiais e mão de obra, sob demanda, na forma estabelecida nas planilhas não desoneradas do catálogo de composições e
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do
Distrito Federal (Brasília/DF), DECLARA que:

(   ) REALIZOU a vistoria prévia das instalações da Adasa – Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito
Federal, situada na Estação Rodoferroviária em Brasília/DF, e se cien�ficou das condições e das peculiaridades das instalações
prediais e das possíveis dificuldades que possam oferecer para a perfeita execução dos serviços.

(   ) RENUNCIOU ao direito de realizar a vistoria prévia das instalações da Adasa, estando ciente de que não poderá alegar
desconhecimento das condições e das peculiaridades das instalações prediais e das possíveis dificuldades para eximir-se do
cumprimento de sua proposta ou do eventual contrato a ser firmado, caso seja vitoriosa, responsabilizando por todas as
consequências de seu ato. 

 

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

Observações:
a)   A declaração acima deverá ser entregue junto com a documentação de HABILITAÇÃO;
b)  A vistoria deverá ser feita nos dias úteis, até a véspera da data de realização do pregão eletrônico, no horário de 9:00h às 12:00h e de 14:00 à 18:00hs, com
agendamento prévio pelo telefones (61) 3961-5037 (Tiago) ou 3961-4935 (Weber).
 

 

APÊNDICE III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO NA LOCALIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO

 

A empresa__________________, inscrita no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante legal que esta subscreve,
o(a) Sr.(a) (nome representante legal ou procurador) portador(a) da Carteira de Iden�dade n.º__________________e do CPF. n.º
_________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação do Pregão Eletrônico XXXXX/2022, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Manutenção predial corre�va da sede da Adasa, com fornecimento de materiais
e mão de obra, sob demanda, na forma estabelecida nas planilhas não desoneradas do catálogo de composições e insumos diversos descritos no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do Distrito Federal
(Brasília/DF), possui/instalará escritório em Brasília com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, a
ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a par�r da vigência do contrato.

(Local), __ de____________de _______.

____________________________________________________



01/11/2022 10:11 SEI/GDF - 98974754 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=111387346&infra_sis… 17/18

(Assinatura do representante legal ou procurador)

 

 

APÊNDICE IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL A SER APRESENTADA PELA LICITANTE

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Razão social e CNPJ:

Responsável para contato:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

 

À

Adasa – Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal

SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N – Ala Norte, Brasília/DF – CEP: 70.631-900

 

Prezados Senhores,

 

1. Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º xxxx/2022, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de Manutenção predial corre�va da sede da Adasa, com fornecimento de materiais e mão de obra, sob
demanda, na forma estabelecida nas planilhas não desoneradas do catálogo de composições e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do Distrito Federal (Brasília/DF), conforme as
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta:

 

I - PERCENTUAL DE DESCONTO PROPOSTO SOBRE OS VALORES DAS TABELAS DO SINAPI (SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL), REFERENTES AOS DISTRITO FEDERAL:   ________% (________________________________)

 

II - DETALHAMENTO DA PROPOSTA CONFORME QUADRO ABAIXO:

 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

   
 
VALOR TOTAL

 
Demanda anual es�mada dos serviços de manutenção predial corre�va da sede da Adasa, com fornecimento de
materiais e mão de obra, calculada com base na média registrada no triênio 2018/2020, de acordo com os preços cheios
constantes  nas planilhas não desoneradas do SINAPI, sem descontos ou BDI
 

    R$
173.502,27

DESCONTO PROPOSTO SOBRE A TABELA SINAPI,  NO PERCENTUAL DE ____ %,  CALCULADO SOBRE O VALOR DA
DEMANDA ANUAL ESTIMADA                  

(-)  R$
________

 
SUBTOTAL (VALOR DA DEMANDA ANUAL ESTIMADA APÓS A DEDUÇÃO  DO DESCONTO PROPOSTO SOBRE A TABELA
SINAPI)

R$
___________

 
ACRÉSCIMO DE 21,88% CORRESPONDENTE À TAXA FIXA DE BDI, APLICADA SOBRE O SUBTOTAL

(+) R$
________

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (SUBTOTAL  ACRESCIDO DO BDI)

R$
___________

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: ___________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
 
 
2. Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e respec�vos Anexos.
3. Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico.
4. Declaramos, ainda, que cumpriremos integralmente as especificações, condições e prazos descritos no Termo de Referência integrante do
Anexo I do Edital.
5. Indicamos, como modalidade de garan�a a ser prestada, __________________________, nos termos do §1º do art. 56 da Lei 8.666/93,
declarando, ainda, que, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a par�r da assinatura do Instrumento contratual, a mesma será protocolada
na Adasa, estando ciente das imposições con�das no Anexo I - Termo de Referência.
6. O representante/procurador da empresa, que assinará o Contrato, é o(a) Sr(a) _________________ , (nacionalidade), (estado civil),
(profissão), (iden�dade), (CPF), (endereço), (telefones) e (e-mail), conforme instrumento (procuração, contrato social, etc.) anexo.

 

(Local e data)
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Assinatura do Representante Legal da Licitante

 

APÊNDICE V - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

 
 
ORDEM DE SERVIÇOS - 0.S. Nº   _____/2022
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL
EMPRESA: _______________________________
PREPOSTO/RESPONSÁVEL: _________________________
TELEFONE: __________________________
EMAIL: ______________________________
 
Valores expressos em reais (RS) 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CÓDIGO(S) DO SINAPI VALOR DO MATERIAL VALOR DOS SERVIÇOS VALOR  TOTAL DO ITEM

 

 
 
 
 
 
 
 

    

 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS COM MATERIAL  

 
DESCONTO CONTRATADO SOBRE TABELA SINAPI (XXX%)  

 
SUBTOTAL  

 
ACRÉSCIMO DE BDI (21,88%)  

 
VALOR GLOBAL DESTA ORDEM DE SERVIÇO  

 
VALOR GLOBAL POR EXTENSO:
 
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA DOS SERVIÇOS:  XXX (XXXXXX) DIAS
 
De acordo com o contrato em epígrafe, AUTORIZO a execução dos serviço discriminado nesta Ordem de Serviços.
 
Data:  ___/___/________
 
Assinatura: ________________________________________________
                               Executor do Contrato (nome e matrícula)
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO - Matr.0185049-0,
Pregoeiro(a), em 01/11/2022, às 10:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 98974754 código CRC= CF81C615.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

 

00197-00002148/2022-33 Doc. SEI/GDF 98974754
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº
39.860/2019

 

PROCESSO: 00197-00002148/2022-33

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022

 

LICITANTE: ________________________________________

CNPJ: ____________________________________________

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: ____________________

REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: ______________________

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não
incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto
nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

 

 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE 18 (DEZOITO) OU DE QUALQUER TRABALHO A
MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ A PARTIR DOS

14 (QUATORZE) ANOS
 

Referente ao Pregão Eletrônico 03/2022-ADASA , ________________________________ inscrita no CNPJ
sob o nº____________________________, por intermédio de seu representante
legal_____________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade
nº__________________/_______, inscrito(a) no CPF sob o nº_________________________, DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva:
emprega menor, a par�r de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.
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_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO,
CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES (ART. 32, §

2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)
 

Referente ao Pregão Eletrônico 03/2022-ADASA , ________________________________ inscrita no CNPJ
sob o nº____________________________, por intermédio de seu representante
legal_____________________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade
nº__________________/_______, inscrito(a) no CPF sob o nº_________________________, DECLARA,
para fins do disposto no art. 32, §2º da Lei 8666/93 que inexistem fatos impedi�vos à sua habilitação no
certame supra mencionado e que, em havendo ocorrências posteriores, serão elas imediatamente
comunicadas à Adasa.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NAS CONDIÇÕES DA

ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE DE QUE
TRATA AQUELA LEI, EM ESPECIAL AO SEU ART. 3º, E QUE ESTÁ APTA A USUFRUIR DO

TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NAQUELA LEI E QUE NÃO SE ENQUADRA NAS
SITUAÇÕES RELACIONADAS NO ART. 4º, § 3º, DA LCP N.º 123/2006)

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade
nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que estão aptas
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que
não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (CONFORME LEI DISTRITAL
4.770/2012)

 

Referente ao Pregão Eletrônico 03/2022-ADASA , Eu
_____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante
devidamente cons�tuído da empresa ____________________, CNPJ n.º ______________, doravante
denominado Licitante, para fins do disposto no presente Pregão Eletrônico, em atendimento a Lei
Distrital n° 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que: a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar prá�cas
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: i) Descartar o material u�lizado(lâmpadas,
cartuchos, recipientes de �ntas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o
cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio,
sódio ou similar; cartuchos e recipientes de �ntas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos
tóxicos no meio ambiente. ii) Des�nações dos materiais recicláveis às cooperavas e associações dos
catadores incen�vando a prá�ca da reciclagem e a proteção do meio ambiente. iii) U�lizar papéis
originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos sendo que para os fins a que se
des�na esta licitação, somente será u�lizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação. b)
A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas
necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta a�vidade, mantendo-se
disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as
seguintes medidas: _________ (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como
meta em um prazo de _________ a�ngir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos
Ambientais de Empresa Sustentável. c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO - Matr.0185049-0,
Pregoeiro(a), em 26/09/2022, às 10:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 96351190 código CRC= 1A29B69C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

MINUTA DO CONTRATO

 

Contrato de Prestação de Serviços nº xxxx/2022-Adasa

Processo nº 00197-00002148/2022-33

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - Adasa,
neste ato denominado CONTRATANTE, autarquia especial, com sede social localizada no Setor de Áreas
Isoladas Norte – SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília – sobre loja, Brasília – Distrito Federal, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955.0001-10, representada, nos termos do disposto no inciso VI do art. 23,
da Lei nº 4.285, de 28 de dezembro de 2008, por seu Diretor-Presidente, RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO
NETO, Servidor Público, matrícula nº .........., portador do OAB/DF nº ..........e CPF nº
....................................., residente nesta capital, nomeado pelo Decreto s/nº de 03 de novembro de
2020, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 134-A, de 03 de novembro de
2020, e                              , doravante denominada Contratada,  CNPJ   nº                                                       ,   
com  sede   em        , representada por                                               , na qualidade de                               .

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº xxxx/2022
(Documento SEI-GDF nº ______), do Termo de Referência (Documento SEI-GDF nº ______), da Proposta
de Preços (Documento SEI-GDF nº ______) e das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2005.

2.2.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada,  em regime de
empreitada por preços unitários, para a prestação dos serviços de manutenção predial corre�va da sede
da Adasa, com fornecimento de materiais e mão de obra, sob demanda, na forma estabelecida nas
planilhas não desoneradas do catálogo de composições e insumos diversos descritos no Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, referente a unidade da federação do Distrito
Federal (Brasília/DF), pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, consoante especifica o edital do Pregão
Eletrônico nº xxxx/2022 e seus Anexos (Documento SEI-GDF nº ______); e a Proposta de Preços da
Contratada (Documento SEI-GDF nº ______); que passam a integrar o presente Termo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1. As especificações dos serviços objeto da presente contratação acham detalhadas no item 4
e seus subitens do Termo de Referência que compõe o Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº
xxxx/2022, Documento SEI-GDF nº ______, parte integrante deste contrato.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preços
unitários, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR

6.1. O valor total es�mado deste contrato é de ______(_______), devendo a importância de
_____(______) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei
Orçamentária nº ____, de _____, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a
serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS

7.1. O contrato a ser firmado poderá ser reajustado depois de transcorrido 01 (um) ano a
contar da data limite para apresentação da proposta (Parecer 57/2018 – PRCON/PGDF), em
conformidade com a legislação vigente.

7.2. Conforme as decisões constantes no item 9.2.4 do Acórdão nº 1.238/2016 - TCU/Plenário e
no item 3 da Decisão nº 4.324/2018-TCDF, o reajuste dos preços se dará pela subs�tuição das
tabelas SINAPI u�lizadas no contrato, pela que es�ver vigente ao final de cada período de 12 (doze)
meses, contados da apresentação da proposta.

7.3. O percentual de desconto sobre a Tabela do SINAPI constante na proposta do Licitante
vencedor, bem como a taxa de BDI de 21,88% incidente sobre os preços dos materiais e serviços após a
aplicação do desconto proposto na licitação, deverão ser man�dos inalterados por ocasião da
subs�tuição da tabela de referência de maneira que não haja desequilíbrio econômico para a
Administração. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I -   Unidade Orçamentária: 21.206 – Adasa

II -  Programa de Trabalho:  04.122.8210.2396.5360

III - Natureza da Despesa: 33.90.39

IV - Fonte: 150/151

8.2. O empenho inicial é de                                  (                        ), conforme Nota de Empenho
nº_____, emi�da em               , sob o evento nº                                                    , na modalidade
                                .

 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa Contratada, devidamente
atestada pelo Fiscal do Contrato.

9.2. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada, quando a natureza do serviço assim exigir,
conforme condição a ser prevista na Ordem de Serviço, relatório técnico escrito, assinado pelo
Engenheiro Responsável, sobre os serviços prestados, contendo a descrição das manutenções corre�vas
realizadas.

9.3. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação
da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as
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medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do
CONTRATANTE.

9.4. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada
na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter re�do na fonte os tributos incidentes sobre a operação,
relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.

9.5. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA caso o(s) serviço(s) seja(m) rejeitado(s) pela
fiscalização do contrato, devendo esse(s) ser(em) refeito(s) pela CONTRATADA de modo a obter a
aprovação da fiscalização, quando for o caso.

9.6. As retenções tributárias serão realizadas por ocasião do faturamento ou apresentação da
Nota Fiscal, observada a legislação vigente.

9.7. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014); 

b) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS),
fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado;

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; e

d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de
Nega�va, emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho, em cumprimento a Lei
nº 12.440/2011, visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Jus�ça do Trabalho.

9.7.1. Os documentos mencionados no item anterior, quando de acesso livre pela internet,
serão ob�dos diretamente pelo Executor ou Comissão Executora do contrato.

9.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de
apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

9.8.1. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto no
37.121/2016.

9.9. Nenhum pagamento será efetuado a licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

9.10. Quando a CONTRATADA não providenciar o reforço da garan�a ou não revalidá-la, os
pagamentos ficarão re�dos até a regularização da situação.

9.11. Nos termos da Lei Distrital nº 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida em
outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convênio ou
termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica
obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

9.12. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) a multa será descontada da garan�a do respec�vo contrato;

b) se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
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eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

9.13. Para as empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
credito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto no 32.767 de 17/02/2011.

9.14. Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária – OB, quando o
fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social
– INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do
Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou En�dade deve no�ciar a
situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento, conforme §1º,
Art 63 do Decreto Distrital 32.598/2010 (Parecer 57/2018 – PRCON/PGDF)

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1. O prazo de duração do contrato será de 30 (trinta) meses consecu�vos e ininterruptos,
contados a par�r do dia __ de ________ de 2022, com eficácia a par�r de sua publicação, podendo ser
prorrogado por igual período, respeitado o limite de 60 (sessenta) meses de duração total da avença, nos
termos e condições permi�dos pela legislação vigente.

10.2. Segundo dispõe o item 3 do ANEXO IX da IN 05/2017-SEGES/MPDG, a CONTRATADA não
tem direito subje�vo à prorrogação contratual, que obje�va a obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.  A prorrogação do prazo de vigência do contrato ficará condicionada à avaliação da
qualidade dos serviços prestados, à comprovação da compa�bilidade com os preços de mercado, bem
como à existência de dotação orçamentária para suportar as despesas dele decorrentes.

10.4. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA �ver sido declarada
inidônea, impedida ou suspensa temporariamente de par�cipação em licitação e/ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos.

10.5. A pelo menos 06 (seis) meses do término da vigência do contrato, o CONTRATANTE
expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 10 (dias) dias corridos contados
do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato.

10.6. Se posi�va a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE providenciará, no devido
tempo, o respec�vo termo adi�vo.

10.7. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após se
manifestar num ou noutro sen�do, alegar arrependimento para reformular a sua decisão.

10.8. Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo adi�vo de prorrogação,
ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sen�do, merecerá do CONTRATANTE a devida aplicação
de penalidade.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1.  A CONTRATADA obriga-se a prestar garan�a contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis da assinatura deste termo contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor
global, podendo optar por uma das seguintes modalidades, conforme previsto no § 1º, do art. 56, da Lei
nº 8.666, de 1993:

a) caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública federal;

b) seguro-garan�a;

c) fiança bancária.
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11.2. Nos casos das modalidades “b” ou “c” do item anterior, a validade mínima da garan�a
deverá cobrir 01 mês além do prazo pactuado para a execução dos serviços. 

11.3. A garan�a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive,
pelas multas eventualmente aplicadas. 

11.4. A garan�a ou seu saldo será liberada após a execução do contrato e desde que
integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada
monetariamente. 

11.5. No caso de u�lização da garan�a a Contratada providenciará o reforço da garan�a no
montante u�lizado. Da mesma forma, também deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de
prorrogação do Contrato, até 01 mês após o final do prazo de execução.

11.6. A garan�a ficará re�da no caso de rescisão contratual por responsabilidade da Contratada,
até a defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais que porventura existam.

11.7. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a
exigida será considerada inexecução do Contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho
emi�da e ensejará a rescisão Contratual, nos termos do inciso I do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADASA

12.1. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

12.1.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados;

12.1.2. Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente iden�ficados, nas
dependências da Adasa, para execução dos serviços;

12.1.3. No�ficar a empresa CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregular,
bem como qualquer defeito ou imperfeição observada na execução dos serviços;

12.1.4. Efetuar o pagamento mensal à CONTRATADA, devido pela execução dos serviços, após o
“ateste” do Executor ou Comissão Executora do Contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências contratuais e de acordo as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal.

12.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

12.1.6. Exigir o imediato afastamento e subs�tuição de qualquer empregado ou preposto que não
cumpra as normas da Adasa na execução dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que
adote postura inconveniente ou incompa�vel com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.

12.1.7. Designar um executor ou comissão executora para acompanhar e fiscalizar o ajuste, assim
como para atestar a execução do objeto.

12.2. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:

12.2.1. Manter relatório de falhas detectadas no cumprimento das cláusulas contratuais pela
CONTRATADA, no�ficando-a, por escrito, para as medidas corre�vas imediatas ou aplicando penalidades,
quando necessário.

12.2.2. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação e
qualificação exigidas quando da contratação.

12.2.3. Programar, periodicamente, os serviços que deverão ser cumpridos pela CONTRATADA, de
forma a garan�r as condições de segurança das instalações, dos funcionários e das pessoas.

12.2.4. Colocar à disposição da CONTRATADA local para guarda dos materiais e equipamentos,
bem como guarda dos uniformes e outros pertences dos empregados.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

13.1. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

13.1.1. Executar diretamente os serviços contratados;

13.1.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do contrato, u�lizando-se de
empregados treinados e devidamente habilitados;

13.1.3. Manter os seus empregados, quando em horário de trabalho, a serviço da Adasa,
devidamente uniformizados, iden�ficados por crachá da CONTRATADA, com iden�ficação “a serviço da
Adasa”, fornecido pela empresa;

13.1.4. Respeitar as normas, regulamentos e procedimentos internos do CONTRATANTE,
especialmente as de segurança, disciplina e de acesso às suas dependências, devendo orientar seus
empregados nesse sen�do;

13.1.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão
da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar os empregados nesse sen�do;

13.1.6. Não u�lizar o nome da Adasa para fins comerciais ou em campanhas e materiais de
publicidade, salvo com autorização prévia.

13.1.7. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do Contrato ou de seu subs�tuto legal, sujeitando-
se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamações formuladas;

13.1.8. Prestar esclarecimentos à Adasa sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que a envolvam,
bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços
contratados;

13.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública;

13.1.10. Responder pelos danos causados diretamente à Administração, ou ainda a terceiros, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo
CONTRATANTE;

13.1.11. Refazer, sem acréscimo ao preço contratado, os serviços considerados insa�sfatórios pelo
Executor ou Comissão Executora do Contrato;

13.1.12. Designar um preposto que será responsável pela solução de qualquer ocorrência
relacionada ao fiel cumprimento do contrato, bem como pela supervisão, orientação e acompanhamento
dos trabalhos, devendo se reportar ao Executor ou Comissão Executora do Contrato, como representante
da CONTRATADA, de acordo com o art. 68 da Lei nº 8.666/93;

13.1.13. Não u�lizar mão de obra infan�l, sob pena de multa e das sanções cíveis e penais cabíveis,
nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013;

13.1.14. Durante a execução do presente contrato é vedado a produção de qualquer conteúdo que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade
labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de
violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais,
ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de
forma obje�ficada;
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V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,
negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por
orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias
em condições de vulnerabilidade.

13.1.15. Na seleção e contratação de empregados para a prestação dos serviços em questão, fica a
CONTRATADA obrigada a observar as disposições con�das nas Leis Distritais nºs 3.985/2007 e 4.766/12.

13.1.16. Durante a execução do contrato, o contratado deverá, mensalmente, comprovar que
cumpre a reserva de cargos prevista em lei para portadores de necessidades especiais ou para reabilitado
da Previdência Social e que atende as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme art. 93 da
Lei 8.213/91 e conforme a Circular nº 01/2019-PGDF/GAB/PRCON (Apêndice I do Contrato).

13.1.17. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018, deve ser reservado o
percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser
des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas mencionadas na Lei federal nº
7.102, de 20 de junho de 1983; devendo a Contratada informar ao órgão do governo que responde pela
pauta da assistência social a oferta de vagas previstas.

13.2. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:

13.2.1. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado.

13.2.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os
materiais, equipamentos e mão de obra necessária.

13.2.3. Recons�tuir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo
lajes, paredes de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e
reves�mentos, de forma a restaurar a condição anterior à intervenção da CONTRATADA.

13.2.4. Caberá a CONTRATADA o ônus da recons�tuição das partes desnecessariamente
danificadas, caracterizando má execução dos serviços.

13.2.5. Subs�tuir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela
CONTRATANTE e independentemente de jus�fica�va por parte desta, qualquer empregado cuja atuação,
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insa�sfatórios, salvo
nas hipóteses em que houver manifestação da ADASA concedendo prazo superior.

13.2.6. Manter os seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE,
usando uniforme, crachá de iden�ficação e devidamente paramentados com os EPI's necessários a
execução dos serviços.

13.2.7. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em a�vidade nas dependências da
CONTRATANTE, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Ar�go 70, da Lei n°
8.666/93.

13.2.8. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de
acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços.

13.2.9. Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, u�lizados
na execução dos serviços, de modo a não serem confundidos com os de propriedade da CONTRATANTE.

13.2.10. Proceder a limpeza e re�rada de entulho dos locais de trabalho, após a execução de
serviços e encaminhá-los a depósito próprio da CONTRATADA ou a depósitos emanados pelo poder
público.

13.2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obrigam-se a atender
prontamente.
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13.2.12. Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal, quando a natureza do serviço assim exigir,
conforme condição a ser prevista na Ordem de Serviço, relatório técnico escrito, assinado
pelo Engenheiro ou Arquiteto Responsável, sobre os serviços prestados, contendo a descrição das
manutenções corre�vas realizadas.

13.2.13. Assumir total responsabilidade pelo controle de disciplina e pelo cumprimento de todas as
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações,
multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do
trabalho (NRs), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações a�nentes ao contrato. A
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

13.2.14. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome,
os respec�vos números da carteira de iden�dade de todos os empregados a serem alocados na prestação
do serviço, inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão,
coordenação e controle operacional em relação ao con�ngente alocado na CONTRATANTE.

13.2.15. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
con�nência.

13.2.16. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem ví�mas os seus empregados no
desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenham relação com contrato com a
CONTRATANTE.

13.2.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obrigam prontamente a atender.

13.2.18. Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível
aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente às
instalações da CONTRATANTE, providenciando sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço.

13.2.19. Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a
circulação de materiais, não obstruir portas e saídas de emergência e nem impedir o acesso de
equipamentos de combate a incêndio.

13.2.20. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o pessoal e de todo o material necessário
à execução dos serviços.

13.2.21. Apresentar à CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias corridos da assinatura do contrato, a
respec�va Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, devidamente registrada junto ao CREA ou ao
CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, nos termos da Lei n° 12.378/2010 e da Resolução n°21, de 5
de abril de 2012, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR). 

13.2.22. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Cons�tuição Federal/1988: "XXXIII -
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos".

13.2.23. Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados.

13.2.24. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, quaisquer anormalidades, erros e
irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das a�vidades da
ADASA.

13.2.25. Comunicar à ADASA, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações
havidas no contrato social/estatuto, durante o prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar os
documentos comprobatórios da nova situação.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

14.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

14.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto da contratação, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total deste Contrato, em observância ao art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES

15.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administra�vas estabelecidas no Decreto nº
26.851 de 30 de maio de 2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, com suas
alterações e atualizações (APÊNDICE II DESTE CONTRATO), que regulamenta a aplicação de sanções
administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho
de 2002.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

16.1. Este Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração e seja precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução deste Contrato. (Pareceres nº 41/2014 e
448/2014 – PROCAD/PGDF).

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

17.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se  a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.2. Consoante o disposto no inciso IV do art. 8º do Decreto Distrital nº 39.978/2019, o
contrato poderá, ainda, ser rescindido por ato unilateral e escrito do contratante, com a aplicação das
penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A ADASA

18.1. Os débitos da Contratada para com a Adasa, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO EXECUTOR OU COMISSÃO EXECUTORA

19.1. A Adasa, por meio de Portaria, designará um Executor ou Comissão Executora para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
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20.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento na Adasa, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

21.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

21.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de
13/12/2012 p 5.)

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual
depois de lido vai assinado pelo(s) representante(s) da CONTRATANTE e da CONTRATADA e por 02 (duas)
testemunhas, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756,
de 16 de Setembro de 2015.

 

                                                               Brasília,                de                                 de xxxx

 

PELA CONTRATANTE:                    ____________________________________________

                                                              RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO

 

PELA CONTRATADA:                      ______________________________________________

                                                                               xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

TESTEMUNHAS:

-------------------------------------------------------                    ---------------------------------------------------

Nome:                                                                                         Nome:

CPF:                                                                                             CPF:

 

 

APÊNDICE I DO CONTRATO - CIRCULAR nº 01/2019-PGDF/GAB/PRCON

 

Circular SEI-GDF n.º 1/2019 - PGDF/GAB/PRCON Brasília-DF, 04 de fevereiro de 2019

Assunto: Obrigatoriedade de observância das empresas participantes em licitação e contratadas pela
Administração Pública à reserva de vagas de emprego para portadores de deficiência ou reabilitados pela
Previdência Social.

 

Senhor Chefe,
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Informo a Vossa Senhoria que as licitações e contratações do Distrito Federal devem observar a Lei de Cotas
- Lei nº 8.213/1991, segundo a qual deve-se destinar a reserva de 2% a 5% das vagas de emprego para
pessoas com deficiência ou usuários reabilitados pela Previdência Social nas empresas com 100 ou mais
funcionários. Eis a disposição do seu art. 93:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a
5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

V - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final de
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo
indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou
beneficiário reabilitado da Previdência Social.           (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como
gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e
por beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às
entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados.            (Redação dada pela Lei nº
13.146, de 2015)

§ 3o  Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência,
excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.          (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 4o  (VETADO).           (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)

A obrigatoriedade de observância do dispositivo legal às licitações e contratações firmadas com a
Administração Pública já estava prevista na Lei nº 8.666/1993, em seu art. 66-A. Recentemente, foi
reafirmada pelo ANEXO VII-A -DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG, com o seguinte texto:

4. Deverá constar dos atos convocatórios a obrigatoriedade do licitante apresentar as seguintes declarações:

4.7. Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Além do mais, relevante ressaltar que a Administração Pública, como já previa o parágrafo único do art. 66-
A da Lei nº 8.666/1993, tem o dever de fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos
serviços e nos ambientes de trabalho. O dever de fiscalização também foi ratificado pela Instrução
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG, ao consignar que deve a Administração Pública exigir,
antes do pagamento da fatura, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, com o seguinte teor:

10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá observar, ainda, as seguintes
diretrizes:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127
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10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura) 
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço. 
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf. 
d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666,
de 1993. (ANEXO VIII-B - DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA)

Nesses termos, considerando as previsões legais, esclareço que os editais de licitação e os contratos firmados
pela Administração Pública devem ser adequados para prever a reserva de empregos para portadores de
deficiência ou reabilitados da Previdência Social.

Solicito, ainda, seja dada ampla divulgação das normas citadas nas Secretarias e entidades respectivas,
especialmente aos órgãos responsáveis pela elaboração e acompanhamento dos contratos, pregoeiros,
executores de contratos e demais setores competentes.

Registro, por fim, que eventuais dúvidas porventura decorrentes desta circular sejam tratadas em processo
administrativo específico, considerando que os presentes autos foram instaurados para fins meramente
informativos.

Atenciosamente,

 

LUCIANA MARQUES VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA

Procuradora-Geral Adjunta do Consul�vo e de Tribunais de Contas

 

 

APÊNDICE II DO CONTRATO -  DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006 e ALTERAÇÕES

Publicação DODF 103, de 31/05/06 – Págs. 5 a 7.

Alterações:

Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 – DODF de 13/07/06.

Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06.

Decreto nº 35.831, de 19/09/2014 – DODF de 22/09/14.

Decreto nº 36.974, de 11/12/2015 – DODF de 14/12/15.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá
outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem
como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de
compras instituída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas
pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

Í

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=35831&txtAno=2014&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=36974&txtAno=2015&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2340&txtAno=1999&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3167&txtAno=2003&txtTipo=5&txtParte=.
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CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não comprimento das
normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito
da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no presente decreto.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF
DE 13/07/06.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das
normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666,
de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito
da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no presente Decreto.”;

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das
normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº  8.666,
de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito
da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas
pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n°
2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garantida a
prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

Art. 2o As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a
prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do
Distrito Federal:

a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
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documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “A” DO INCISO III DO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE
14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida;

b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será
aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “B” DO INCISO III ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE
14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

NOVA REDAÇÃO DADA INCISO IV DO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE
14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.”

 

SUBSEÇÃO I

DA ADVERTÊNCIA

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:
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NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 3º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

Art. 3º  A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a
nota de empenho ou assinar o contrato.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO III DO ART. 3º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 -
DODF DE 13/07/06.

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

 

SUBSEÇÃO II

DA MULTA

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injustificado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF
DE 13/07/06.

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso:.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF
DE 22/09/14.

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF
DE 22/09/14.

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=35831&txtAno=2014&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=35831&txtAno=2014&txtTipo=6&txtParte=.


01/11/2022 09:55 SEI/GDF - 96351648 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=108529932&infra_si… 16/24

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta)
dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na
entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado
sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006  -
DODF DE 13/07/06.

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF
DE 22/09/14.

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666, de 193 e será executada após regular processo administrativo, oferecido ao contratado a oportunidade
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do §
3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada
a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 1º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE
14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garantias, o seu valor será atualizado, a
partir da data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da
Fundação Getúlio Vargas.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.
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§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da
proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.

ACRESCENTADO O ART. 4-A PELO DECRETO Nº 36.974, DE 11/12/15 – DODF DE 14/12/15.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal
nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta)
dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
respeitado o disposto nos incisos I e II.

SUBSEÇÃO III
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DA SUSPENSÃO

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a participação de contratado em licitações e o
impede de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a suspensão inscrita no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF
DE 13/07/06.

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e
Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a empresa permanecer inadimplente;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 –
DODF DE 15/08/06.

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e
Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou
pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória,
ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 -
DODF DE 13/07/06.

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a
licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via
fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar
ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si
ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará
com o pagamento.

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “C” DO INCISO IV DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento.

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da
autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a
nota de empenho ou assinar o contrato.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 1º DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes
efeitos:

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços,
implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital
no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de
Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde
a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão
sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali
previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos motivos
informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

Art. 6º  A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do
órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.


01/11/2022 09:55 SEI/GDF - 96351648 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=108529932&infra_si… 20/24

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/200 6- DODF DE
13/07/06.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do
Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 2º  A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do
Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.”

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas
às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e
quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE
14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.”

FICA REVOGADO O INCISO III DO ART. 7º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que,
em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:
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NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 8º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

Art. 8º  As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que,
em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de
julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
praticados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 9º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na
entidade.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 9º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

FICA ACRESCENTADO O § 3º DO ART. 9º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE
13/07/06.

§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.

FICA REVOGADO O § 3º DO ART. 9º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.


01/11/2022 09:55 SEI/GDF - 96351648 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=108529932&infra_si… 22/24

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

FICA ACRESCENTADO O §4º MEDIANTE RENUMERAÇÃO DO §3º PELO DECRETO Nº 26.993, DE
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do
Distrito Federal.

FICA ACRESCENTADO O §5º MEDIANTE RENUMERAÇÃO DO §4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 5° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do
Distrito Federal.

§ 5o Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas
com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento,
na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

FICA ACRESCENTADO O §6º MEDIANTE RENUMERAÇÃO DO §5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas
com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento,
na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

NOVA REDAÇÃO DADA § 6º DO ART. 9º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE
15/08/06.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas
com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento,
na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

 

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS
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Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou
contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os
percentuais relativos a multas, e as propostas comerciais deverão mencionar expressamente a concordância
do proponente aos seus termos.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 12º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 –
DODF DE 15/08/06.

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os
casos em que o objeto exija penalidade específica.”

FICA ACRESCENTADO O ART. 13 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas
do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do
Sistema de Registro de Preços.

FICA ACRESCENTADO O ART. 14º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade.”

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FICA RENUMERADO O  ART. 13 PARA ART. 14 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF
DE 13/07/06.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FICA RENUMERADO O ART. 14 PARA ART. 15 PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

FICA RENUMERADO O  ART. 14 PARA ART. 15 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF
DE 13/07/06.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

FICA RENUMERADO O ART. 15 PARA ART. 16 PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF
DE 15/08/06.
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Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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